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Mensagem no 28712012 
Aviso 52612012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 703, de 
29 de julho de 2010, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Poço Cerrado 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
- - --- - - - -- -- --- - 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria n" 5 13, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria $ 5 2 6 ,  de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria n V 5  1, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Assistencial e Cultural 
B a r  a u n e n s ~ m Ú n i c @ i o ~ d e B ~ u n a a ~ R N ~  - - - 

8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria n" 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria 11987, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Gomuaia+ã~~e-~1turacleAstofg~no munisipiede-Astsrga-P-R; - 

1 1 - Portaria n" 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria n" 93 1, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria n" 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no mumicípla deXunfo - RS; 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

1 5 - Portaria n" 941, de 14 de outubro de 20 1 0 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Coinunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nq.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Mastins, no município de Domingos Martins - ES; 
1 8 - Portaria n q  .050, de 8 de novembro de 20 10 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nQ 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

-20; Porta~i~n-"ir083; de  16-déiEoKbrOiE2010~ Associação Comunitária d e -  
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n" 1.092, de 16 de novenlbro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR, 

22 - Portaria n q  -10 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria 11" 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Conlunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria n q  -169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria n q  .170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n q .  173, de 24 de novenzbro de 201 0 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuila - SP; 

27 - Portaria n q .  179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nq.279,  de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
- - -- - ---A- 

Radiodifusão-do-Primeiro-dcMaio7no múnfcipio d ~ B ~ l o E E i z o n t e  - MG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



Brasília, 13 de julho de 20 1 1. 

6 i/$->%- +.. 0 b ; J. r :  *- 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Poço Cercado, no Município 
de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.008342/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 6.32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 7 0 3 DE 29 DE JULHO DE 2010. 

O MTNISTRO DE ESTADO DAS COMIJNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.008342/2009, resolve: 

Art. I" Outorgar autorização a Associação Rádio Comunitária Poço Cerrado, com sede 
aa Comunidade de Poço Cerrado - BR 226 - Zona Rural, Município de Tangará, Estado do Rio Grande 
do Norte, para executar serviço de radiodifusão comunitária? pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 10' 15"s e longitude em 35" 45' 4 2 " ~ ,  utilizando a 
fiequência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor n 

Ministro de Estado aas Comunicações 



Aviso nQ 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-Deputado-EDUARDO-GOMES - - -- - - --- - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta $a z: 

República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizada $ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias na 775, de 2008; $3 

9 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, Eu.9J 

1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. 3 
e 

y g 
Atenciosamente, 

Ministra de $stado Cliefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



PORTARIA 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Rádio Comunitária Poço Cercado 

Sede: Comunidade de Poço Cercado, s/nO 
I' 

'ii 
I Pqunicípio: Tangará \ + 

\ I  - 1 

' ? ai-.* 
Estado: RN 

Art. 3" - 

I l~oordenadas: Latitude em 06O 10' 15"S e Longitude em 35O 45' 42"w 

Número de Volumes: 1 

.#----- 
Relatório Final -Processo no 53000.008342/09 - Tangará - RN Página 7 de 7 



ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 
FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A- 1 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUSÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicagõões, 

A ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA POÇO CERCADO, 
inscrita no CNPJ no -do" C 58. 5 ~ / o * " J  <Com sede na Comunidade de Poço 
Cercado -BR 226 - Zona Rural, na cidade de Tangará, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.240-000, telefone (0**84) 9926-3730, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va Exa, nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com o 
centro localizado na comunidade de Poço Cercado - BR 226 - Tangará/RN, de 
coordenadas geográficas 06" 10' 2376"s de latitude e 035' 45' 7059"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistemz de Infomação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o serviço na localidade 
informada, não gerando qual uer direito à autorização para essa execução. 2 

boão Batista Armeida de a elo / 
,/a Presidente 

, . :,: . . . . a , .  p ' " .  

CI;Ip::: h I*.i.!" , . k,::<:,.iii~i$,I.~ j li,i i?irfCii, nkr r , ~ ; ~ ! j ; i i f Y . i d E %  
ri 

gg,i, b;bij? - E? 

Representante da Entidade: 
Nome: João Batista Almeida de Melo 
CPF:044.387.604-53 
End:Praça Maior Lula Gomes. no 20 

c,:2 * .. giF - i,.LI ,L?<,,-,,-J -... 2- 22.7:': i .i .?-C..' 

~~~59.240-060 - Tangará - RN 
Fone (**84)9926-3730 
Email: almeidademelo946@hotmail.com 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ 

Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado 
Endereço: Comunidade de poço cercado - CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.152/0001-30 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

Na qualidade de representante da instituição denominada de 
Associação Rádio Comunitária de  Poço Cercado, sediada na cidade de 
TANGARA, Estado do Rio Grande do Norte, venho mui respeitosamente a vossa 
excelência solicitar a prorrogação do prazo para inscrição desta entidade junto a 
este ministério no sentido de requerer outorga para execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nosso município, no atendimento ao disposto no 
aviso no 01/2010, com isso tivemos dificuldades de em tão curto prazo juntar 
toda documentação necessária. 

Sem mais para o momento, agradecemos ant 
compreensão no sentido deste atendimento. 

Tangará,,$E de Feyereiro de 2010. 

,i 

RG: 1,771,693-SSP/RN 
Gl$dl8T~RICi DA 8 CCIML.IN\I>$, ~ 8 ~ 8  

EWA8it!.& . DF 

$3080 g~j.~3@Lp,g.$5.~&3-~~ 

Ministério das Comunicações %E&PfiWGé: 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . - .- 

13 ju:?=l [i-34:56 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - edifício anexo-B, sala 300 oeste 
BrasílialDF - Cep : 70.044-900 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ 

Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado 
Endereço: Comunidade de poço cercado - CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.152/0001-30 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

Na qualidade de representante da instituição denominada de 
Associação Rádio Comunitária de  Poço Cercado, sediada na cidade de 
TANGARA, Estado do Rio Grande do Norte, venho mui respeitosamente a vossa 
excelência solicitar a prorrogação do prazo para inscrição desta entidade junto a 
este ministério no sentido de requerer outorga para execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nosso município, no atendimento ao disposto no 
aviso no 01/2010, com isso tivemos dificuldades de em tão curto prazo juntar 
toda documentação necessária. 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente vossa 
compreensão no sentido deste atendimento. 

Tangará 15 .- de Fev~reiro de 2010. 

i O 3 A G i i  
B 

-- /! Ministério das Comunicações e,%,w-ss-=7 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

, , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - edifício anexo-B, sala 300 oeste 
Brasília/DF - Cep : 70.044-900 







ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARA "0.; 
z** 0s ?. 

Distrito de P o ~ o  Cercado 2 ;wci *o 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO ass - ia 

Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangarálRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, Inscrita no CNPJ 
sob no 10.658.15210001-30, com sede na comunidade de Poço Cercado no 
Município de tangarálRN CEP: 59.240-000, entidade sem fins lucrativos 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, em atendimento ao aviso no 
011201 0, apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma no 112004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no diário oficial da união 
de 26 subseqüente. 

Tangará, 15 de Fevereiro de 201 0. 
/" , .,I 

João Batista Almeida de Melo 
Presidente 
CPF: 044.387.604-53 

NESTA DATA 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.658.152/0001-30 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ $ ~ ~ t ~ ~ R A  
MATRIZ CADASTRAL - 

h~ EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE POCO CERCADO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******e 

cÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tknologia da informa'ção - 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA I I 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
A COMUNIDADE DE POCO CERCADO 

BAIRROIDISTRITO I [m I POCO CERCADO 
MUNICIPIO 
TANGARA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/01/2009 

I I MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL I I 
I 

,, IUA(IÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*e****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 



ESTATUTO DA ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA DE POCO CERCADO 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO. 

Art. l0 - A Associação Rádio Comunitária Poço Cercado 
é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
pôr número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades com sede na comunidade de Poço Cercado no 
Município de Tangará, estado do Rio Grande do Norte com foro e comarca 
nesta mesma cidade. 

Parágrafo Único - A ASSOCIA~ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
I ,  DE POÇO CERCADO utilizará como denominação de fantasia " FM POÇO 

CERCADO" reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art. 2' - A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE P o ç o  
CERCADO tem como objetivo executar serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como; 

A) A promoção da cultura, especialmente a cultura popular; 8) A 
prestação de serviços comunitários; C) Dar oportunidade a difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos tradicionais da comunidade; D) 
Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, lazer, a cultura 
e ao convívio social; E) Prestar serviço de utilidade publica, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; F) Contribuindo para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação pertinente vigente; G)  Permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma mais 
acessível possível. Parágrafo único - Os objetivos referidos neste artigo 
atenderão em sua programação aos seguintes princípios: I - preferências a 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; II - promoção de atividades artísticas 
e jornalísticas nas comunidades e integração dos seus membros; III - respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; IV - respeito as convicções religiosas, 
política-ideológico-part pluralidade racial e sexual, e 
condição social nas rel 



Art. 3' - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO 
CERCADO será dirigida pelos seguintes órgãos: 

I. Assembléia Geral; 
11. Diretoria Executiva; 

111. Conselho Fiscal. 

§ l0 - O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento 
dos órgãos referidos neste artigo não serão remunerados. 

9 2" - É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a 
participação na Assembléia Geral. 

CAP~TULO I I  

DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

Art. 4' - A Assembléia Geral é o órgão supremo da 
Associação, constituído por todos os associados em pleno exercício de seus 
direitos. 

§ l0 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente por 
convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de dois terços 
de seus associados. 

§ 2 O  - A convocação da Assembléia Geral é feita através de 
edital, fixado na sede da Associação e publicado nos veículos de 
comunicação disponíveis na comunidade, com anteced 

§ 3' - A Assembléia Geral Ordinária reún 

I - em primeira convocação, com a pres 
dos seus associados; 

II - em seguida e última convocação, 
presença de qualquer número. 

4 O  - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um sociados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos al e quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela delibe 

I 



primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 5' - Preside a Assembléia Geral qualquer,associado escolhido 
por aclamação dos presentes. 

3 6' - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, de 
dois em (02) dois anos, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para 
eleição da Diretoria e dos conselhos e extraordinariamente sempre que as 
necessidades da comunidade exigir. 

§ 7' - A exclusão do associado 'só é admissivel havendo justa 

E 
DA DIRETORIA EXECUTI 

Art. 5' - A diretoria Executiva é composta de um Presidente 
um Vice-presidente, um Secretário e um Tesoureiro, eleitos pela Assembléia 
Geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 
(04) Quatro anos, podendo ser reeleita. 

Art. 6' - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente 
mensalmente, por convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre 
que as circunstancias o exigirem, também por convocação daquele. 

Art. 7 - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas 
pelo Presidente. 

- As decisões da Diretoria Executiva serão 
tomadas por maioria simples. 

Art. 8' - Compete a Diretoria Executiva: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos 
aprovados; 



II - acolher qualquer reclamação dos associados; 
111 -fixar o valor da contribuição social; 
IV - executar o plano de desenvolvim~nto da comunidade; 
V - encaminhar anualmente ate 31 de dezembro, para aprovação da 
Assembléia Geral, relatórios anuais das atividades desenvolvidas na 
comunidade; 
VI - aprovar o quadro de pessoal administrativo da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO; 
VI1 - exonerar, a pedido ou por motivo relevante, associados do quadro social; 
VIII - convocar a Assembléia Geral; 
IX - interpretar o presidente; 

Art. $3' - Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora o dela; 
I1 - proteger o patrimônio da Associação; 
111 - alienar, mediante previa anuência da Assembléia Geral, obsoleto ou sem 
utilidade para a comunidade; 
IV - realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral a contratação de 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
VI - examinar e assinar, com o Tesoureiro, balancetes mensais e balanços; 
VI1 - aprovar propostas de inscrição de associados as propostas se caso não 
forem aprovadas, devem ser submetidas com as justificativas cabíveis; 
VIII - movimenta contas bancarias e emitir cheques, juntamente com o 

tesoureiro, 
IX - assinar, com o Secretario, as correspondências da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCO CERCADO. 

Art. 'i o0 - Compete ao Vice-presidente: 

I- Auxiliar o presidente a frente da administração da entid 
I1 - substitui o presidente em ausências ou impedimentos; 

Art. I 1 - Compete ao Secretario: 

I - organiza e dirigir todos os assuntos de secretaria da Associação; 
I1 - assinar com o presidente a correspondência da Associação. 

Art. 12' - Compete ao Tesoureiro: 

I - responder pela guarda dos valores e títulos da Associação; 
I1 - movimentar contas bancaria e emitir cheques, juntamente com o 

presidente; 
111 - assinar com o presidente balancetes mensais, b 
empréstimos; 



IV - substituir o secretário em suas ausências ou impedimentos. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13' - O conselho fiscal é composto de 03 (três) 
membros, eleitos pela Assembléia Geral dentre os associados em pleno gozo 
de seus direitos, com mandato de (02) Dois anos. 

5 l0 - serão eleitos também 03 (três) suplentes para o Conselho Fiscal 
§ 2O - O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu presidente.. 

Art. 14' - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente 
semestralmente para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir 
parecer que será assinado por todos os seus membros. 

Art, 15' - Compete ao Conselho Fiscal: 

I -fiscalizar todo o movimento financeiro da comunidade quer de receita, quer 
de despesas; 
I I  -verificar se o livro contábil e fiscal exigidos pela legislação especifica estão 
sendo utilizados com zelo e bem guardados; 
111 - fazer relatório circunstanciado de qualquer perícia levada a efeito, 
encaminhando-o ao Presidente da Diretoria Executiva; 
IV - examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria para recusa 
V - pedidos de inscrição de associados e da mesma forma, atos de 
exoneração que não se fundamentarem em iniciativa 

P 1" 
CAPITULO V a 

i; 
I 

DOS ASSOCIADOS 
r". 

a-- 

Art. 16' - serão associados da associação todos aqueles que 
atenderem aos seguintes requisitos. 
I - manifestarem seu desejo de vincular-se á associação; preenchendo a 
correspondência proposta de inscrição, 
II -tenha seu pedido de inscrição aprovado. 



111 - Terão direito de ingressar na ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
POÇO CERCADO todo e qualquer cidadão domiciliado neste município assim 
como pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida desta entidade, nas instâncias deliberativas existentes em seu estatuto. 

CAPITULO VI 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 17' - 0 s  associados quites com a Tesouraria da 
Associação e com pleno gozo das regalias que Ihes assegura este estatuto 
têm os seguintes direitos: 
I - votar e ser votado nas eleições para membro da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal; 
II - usufruir todos os serviços oferecidos pela Associação; 
111 - recorre de qualquer decisão da Diretoria Executiva; 
IV - participar de qualquer promoção levada a efeito pela Associação; 
V - oferecer sugestões; 
VI - requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. 

Art. 18' - Os associados têm as seguintes obrigações: 
I - cumprir o Estatuto, os regulamentos e as disposições da Associação; 
II - exercer os cargos para os quais forem eleitos, salvos nos casos de 
impedimentos justificados; 
111 - colaborar com as iniciativas da Associação; 
IV - pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva ate o ultimo 
dia útil de cada mês de competência. 

Art. 19' - 0 associado que, 
disposições deste Estatuto ou normas e regul 
sujeito as seguintes sanções, a critério da Direto 

I - advertência, sempre por escrito e em caráte 
II - suspensão de um a doze meses: 
a) os reincidentes em infração punida com adve 
5 l0 - As sanções previstas neste artigo s 
Executiva, delas cabendo recursos a Assembléia 
§ 2' - A apresentação de recursos não terá efeito suspensivo. 
§ 3 O  - A pena de suspensão não isenta o associado de suas obrigações. 



CAPITULO VI1 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 20' - A eleição para membro da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta. 

Art. 21' - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver 
maioria simples dos votos dos associados presentes nas eleições. 

Art. 22' - As chapas para a diretoria estarão aptas se 
entregues até três dias ardes da Assembléia Geral de eleição, por 
requerimento a comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

CAPITULO VIII 

Art. 23' - Os recursos da associação são constituídos de: 

I - contribuições pagas pelos associados 
II - doações e subvenções publicas e ou privadas; 
III - produtos resultantes da vendas de bens gerados pelo trabalho dos 
associados 
IV - outras receitas. 

Art. 24' - O patrimônio da Associação é constituído de 
valores e bens de qualquer natureza, recebidos ou por ela adquiridos. 
l0 - Em coso de extinção da associação, seu patrimônio será doado a 
entidades assistências, com sede nesta área de abrangência, devidamente 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social e que tenha 
concessão do Ministério das Comunicações, nomeados na Assembléia Geral 
de dissolução. 
2 O  - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Associação. 
3' - A extinção da Associação se dará por 
extraordinária especialmente convocada para e 



CAPITULO IX s,t4 1 
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DIsPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS L' <, 

Art. 25' - O mandato dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal terminará no dia 19 de Dezembro de 2010. 

DISPOSICOES FINAIS 

Art. 26' - o s  casos onlissos neste estatuto serão resolvidos 
pela Diretoria Executiva, com recurso a Assembléia geral, pelo associado que 
se achar prejudicado. 

Art: 27' - O presente estatuto foi aprovado na reunião de 
I fundação e Assembléia geral de 19 de Dezembro de 2008 por todos os 

membros fundadores e o mesmo entra em vigor na data de sua 'inscrição no 
este registro todas as 

gará, 19 de Dezembro de 2008. 

Sebastiana de   orais França - Tesoureira 
CPF: 638.627.944-15 - RG: 1 .051.251 - SSPIRN 

~dvogado ÇERVIÇO ÚCIICO NOM?lK E REGIÇTRAL 
OAB I 48% JOSIDEG DIW C .̂ COSTA 

- -- 
.- Escmente Autorizada 



I 
I SERVIÇO UNICO NOTARIAL E REGISTRAL DE ti$ 

- - TANGARÁ - RN 2 I i3 
Rua JoEo Ataíde de Melo, no 539 - Centro Tnngnrá - PW i""% 8 

C E P 59240-000 
5ss sB 

I 

CERTIFICO em razão de meu ofício e a pedido verbal de parte 

interessada, que revendo os Livros de Registro de Pessoas Jurídicas deste 

cartório, neles verifiquei existir o registro no 'ivro " A 3  Registro de Pessoa 

Jurídica, às fls. 00 1, sob a matrícula 191, em data de 15/01/2009, o Registro do 

ASSOCIAÇÂO RÁDIO COMUNITARIA DE POÇO CERCADO, com sede 

em Poço Cercado, neste município, Estado do Rio Grande do Norte, 

fundada em 19 de dezembro . .  . , ,  de 2008, nas termos da Assembléia . .  . .  .i 

Geral realizada no endereço acima mencionado, cuja cópia do 
< :./ . ,  ' 

Estatuto, Ata de Fundaqão ficam , ,ar;quivada neste cartório. A 
'_ s 

Diretoria Executiva escolhida na assembléia ficou assim constituída: 

PRESIDENTE: JOÃO BATISTAALMEIDA DE MELO, inscrito no 

CPF/MF sob o no 044.387.604-53 e portador da Carteira de 

Identidade RG. no 1.77 1.693-SSP/RN; VICE-PRESIDENTE: JOSE 
FLORÊNCIO FILHO, inscrito no CPF/MF so 

e portador da Carteira de Identidade RG. 

SECRETÁRIA: MIRIAM PAIVA DE MELO, 

sob o no 548.848.614-34 e portadora da Carte 

no 890.393-SSP/RN; TESOUREIRA: SEBAST 

FRANÇA, inscrita no CPF/MF sob o no 638.627. 

/ da Carteira de Identidade RG. no 1 .O5 1.25 1 -SSP/RN, DIRETOR I 
CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO: ALCIDES GERALDO 



--- k 

I BARBOSA, inscrito ' no CPFIMF sob o no 444.542.014-04 e 

portador da Carteira de Identidade RG. no 715198-SSPIRN; O 

Mandato da atual diretoria é de 02 anos, podendo ser renovado por 

andato em 19/12/2008 à 18/12/2010. 

cial de Regisho de Imóvel deste Serviço 

á, Estado do Rio Grande do Norte, digitei a 

vo e assino em público e raso, Todo referido é verdade, dou 

****************************:F********************$* 

h /I" Tangará (RN), 15 de janeiro de 2009. 1 

Carlos Frederico da Silva Mariz 
Tabelião e Oficial de Registro 

T&ik e oficial de Registro L--' 
S& a n t e  & Costa 

E!jaWnleAukriteda 











ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO i;@ G6;g 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS $ 
J 

I - João Batista Almeida de Me10 

2 - Ciécio Felix da Silva 

3 - Alcides Geraldo Barbosa 

4 - Virginia Neuma Pereira 

5 - Luiz Fernandes da Silva Filho 

6 - Miriam Paiva de Melo Lima 

7 - José Kerginaldo Pereira 

8 - Valério Nixon Pereira 

9 - José Silvestre da Silva 

10 - Rita Rodrigues Almeida de Melo 

11 - José Florêncio Filho 

12 - Valdeci Pereira da Silva 

13 - Sebastiana de Morais França 

14 - Maria do Socorro Pontes Honorato 

15 - Elizabeth Cristina Rodrigues Almeida de Melo 

16 - Maria Helena de Arruda Silva 

17 - Valeria Nilza Pereira 

18 - Maria Alcimara Maciel Barbosa 

CPF: 044.387.604-53 - RG: 1.771.693 - SSPIRN / 









.RUA JOAO ATAIDE DE MELO, 20 

Roteiro: 0008000 
Propriedade: 9006645 















Grupo Neoenergia 

RUA MARIA NELO PONTES, 13 

CENTRO - TANGARA 
TANGARA-RN CEP-59240000 

Durante o verão, as crianças 
No do Contrato: 029151001 9 passam mais tempo em casa. 
No do Medidor: D739802 USE protetores de tomadas 

e evite s acesso ;4 @!etriãidade. 
Propriedade: 000721 9 

s-p. .?%,r  
V*J_í_ Q * 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARA 
Distritode Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, representante legal da Associação 
Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.1 5210001- 
30, declaro para os devidos fins que o endereço 
Comunidade de Poço Cercado sln, Município de Tangar 

<iiiifljrlh:;d-, i:.-<. i! . r - . -  - -.>. .," ~.:... ... ,::,, , , t , : l ~ ~ ~ ? $  

Poço Cercado, 25 de Fevereiro de 201 0. 

JÓãb Batista AlmeidaAe Melo / 
/~res\dente 

I 

' CPF: 044.387.604-53 
RG: 1.771.693 - SSPIRN 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARA 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.15210004-30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, representante legal da Associação 
Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.1 5210001- 
30, declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes desta entidade residem 
na comunidade de Poço Cercado, Distrito de tangará, área a ser atendida pela 
estação de Rádio Comunitária. 

Poço Cercado, 25 de Fevereiro de 201 0. 

,? A 

/CPF: 044.387.604-53 
RG: 1.771.693 - SSPIRN 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NOFPTE 
MUNIC~PIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado 
Endereço: Comunidade de poço cercado - CEP: 59.240-000 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob no 10.658.152/0001-30, 

unicípio de Tangará/RN, 
os ao fiel cumprimento da 

Sebãstiana de Morais Frariça - Tesoureira 
CPF: 638,627,944-15 - RG:S.051.251- SSP/RG 

Tangará 25 de Fevereiro de 20108 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARA 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, na qualidade de representante 
legal da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o 
no. 10.658.15210001-30, com sede na Comunidade de Poço Cercado no Município 
de TangaráIRN CEP: 59.240-000, declaro para os devidos fins que esta entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como esta entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

.,;' Presidente 
CPF: 044.387.604-53 
RG: 1.771.693 - SSPIRN 

Poço Cercado, 25 de Fevereiro de 201 0. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado no Município de Tangará CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658."15210001-30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, representante legal da Associação 
Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001- 
30, declaro para os devidos fins que o nome de fantasia desta entidade é 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO, e que o nome a ser 
dado a emissora de Rádio em suas transmissões será "FM POÇO CERCADO", 

Poço Cercado, 25 de Fevereiro de 201 0. 
~ _ ~ ~ ! l < , ~ Q  > i ~ ) ~ ~ ~ $ < f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ j b  

. . . . 
/' .,V M$nlsre;ji.: jks  êan;;,:r,!aii:l.:r:,:;)q:~,,,;$ 

Presidente 
CPF: 044.387.604-53 
RG: 1.771.693 - SSPIRN . . . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.15210001 -30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, representante legal da Associação 
Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001- 

devidos fins que o local pretendido para a instalação do 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. 

Complementar n O 0112004. __.-. _- 

Poço Cercado, 15 de Fevereiro de 201 0. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangarálRN CEP: 59.240-000 

GNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, representante legal da Associação 
Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001- 
30 declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 são: 06' S, 10 ', 15 "de latitude e 035OW, 45', 42 " de longitude e 
o endereço proposto para a instalação do sistema irradiante é: Comunidade de 
Poço Cercado sln , Município de Tangará CEP: 59.240-000 

Poço Cercado, 15 de Fevereiro de 201 0. 

CPF: 044.387.604-53 
RG: 1.771.693 - SSPIRN 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangarálRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

Segue abaixo, comprovante de recolhimento de taxa 
relativa às despesas de cadastramento desta entidade junto ao ministério das comunicaptes. 
OBS: Preencher quis de recolhimento da união. Deposito Identificada-'- -,u:,,,$, 

Banco do Brasil S.A * ,  d, 

Código: 41 000300001 18822-0 ;yfy~i ,; 

Favorecido: CGRLIMC : ) ,  ,, , 

Valor: R$ 20.00 - ,  

i ~ i ! ~ ~ / z a i i ~  -- BANCO no onasrl. - 13:04:42 
483313110 0194 

0UVII)ilRIA HB DB00 729 SE78 

COI.IPfIOVBII I E DE I)EF~IlS11'(1 EM CONTA COIIRtNTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: 'IFT 1 I\ANSF FINANC TESOIIRO 
..,. - - 

DATA 16/03/2DlD 
VALOR DINHEIRO 20,00 
VALOR TOTAL 20, DO 

- . .- . . - . - - . 

~L)EN~IFiCADOR 1 : 4.100. (130 .(6061,11B. ti22 M 
IDEEITIFICADOR 2 : 18,658.152/0@@1 38 _ . _ . .~ -- . . - . . -.-.---.-.-L..--,.---..- -- 
NR , ALI IENTICACAO 

- Presidente 
- SSPIRN 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
GABINETE CIVIL 

Rua Miguel Barbosa, slno, Bairro Centro, TangarálRN. 
CNPJIMF no. 08.159.08910001-45 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Jorge Eduardo de Carvalho Bezerra, Portador do CFF sob 
no. 336.294.984-34 RG: 468470-ITC/RN Residente na Fazenda Guarita s/n, na 
Cidade de Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na 
qualidade de Prefeito Municipal deste município, venho nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da norma complementar nmO 1/2004, demonstrar meu total apoio à 
iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

, 4 " .  f 

Tangará, 20 de Junho de 2009. C " " -  ' ' 4 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
GABINETWA VICE-PREFEITUFIA 

Rua Miguel Barbosa, slno, Bairro Centro, TangarálRN. 
CNPJIMF no. 08.159.08910001 -45 

Eu, Erociano Feliciano da Silva, Portador do CFF sob no. 
182,791.714-87 RG: 1.696.395- SSP/SP Residente na Rua Miguel Barbosa no 149, 
na Cidade de Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na 
qualidade de Vice-Prefeito deste município, venho nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da norma complementar na0 1/2004, demonstrar meu total apoio à 
iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Tangará 20 de Junho de 2009. 

Vice - Prefeito Municipal 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangara 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Rua Miguel Barbosa, slno, Bairro Centro, TangaralRN. 
CNPJIMF no. 08.1 59.08910001 -45 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Mirian Paiva de Melo Lima, Portadora do CFF sob no. 
548.848.614-34, Residente na Chácara Esperança, Distrito Poço Cercado sln, 
Município de Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na 
qualidade de Secretária Municipal de Finanças deste município, venho nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.0 1/2004, venho 
demonstrar meu total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária 
de Poço Cercado que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

çc,q\\/\r,(-J $i.)ai_i(;o FEí?ERA!. . .. 
p&i,ic\::,,o das C;>n\u\?!:r;i:c;.!.jf.?S, 4 

, ! 
, . ,.I t,*r\ " , , t , s . ~ 3 ; * . ~ ~ ! i m  

Tangará 20 de Junho de 2009. 

- 
3 

a.na 

CPF: 548.848.614-34 
Secretária 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa,,nO 548,-bairro Centro, Tangara. 

CNPJIMF no 08.159.08910001-45 

PORTARIA No. 001/2009-GP. 

Tangará, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangaraIRN, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, 

C) 
I 

R E S O L V E :  

Art. l0 - Nomear a Senhora Miriam Paiva de Mela bimã inscrita 
~ ~ : C P F  no. 548.848.614-34, para ocupar o cargo Cornissionado de Secretária 
Municipal de Finanças do quadro de pessoal desde município. 

Art. 2 O .  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangara 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E L M E R  

Rua João Ataide de Melo, slno, Bairro Centro, TangarálRN. 
CNPJIMF no. 08.1 59.08910001-45 

Eu, Pedro Batista da Silva, Portadora do CFF sob no. 
032.298.304-58, Residente na Rua Pedro Clementino no 226, na Cidade de 
Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de 
Secretária Municipal de Esporte Turismo e Lazer deste município, venho nos 
termos de que trata o subitem 7.2,4 da norma complementar n.O 1/2004, 
demonstrar meu total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitário 
de Poço Cercado que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão 
Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Tangará, 20 de Junho de 2009. 

/ / 

Pedro ~dtista da Sirva 
CPF: 032.298.304-58 

Secretário 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, no 548, bairro Centro, Tangará. 

CNPJIMF no 08.1 59.08910001-45 
. . 

Portaria no. 00512009-GP. 

I Tangará, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangarálRN, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são Conferidas, 

R e s o l v e :  

Art. l0 - Nomear o Senhor Pedro Batista da Silva, inscrito no 
CPFIMF sob o no 032'.298.304-58 para ocupar o Cargo Comissionado de 
Secretario Municipal de Esporte ~ur isrno e Lazer, do quadro de pessoal deste 
município. 

/ 

Art. 2 O  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3O - Revogam-se as disposições em contrário. 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Rua Miguel Barbosa, sIno, Bairro Centro, TangaraIRN. 
e CNPJIMF no. 08.159.08910001~45 

Eu, Francisco Altino de Paiva Neto, Portadora do CFF sob 
no. 358.071.304-30, Residente na Rua Miguel Barbosa no  540, nacidade 
de Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de 
Secretária Municipal Administração deste município, venho nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.0 1/2004, venho demonstrar 
meu total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária. de Poço 
Cercado que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Francisco Altino de Paiva Ne to  
CPF: 358.071.304-30 

Secretário 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, no 548, bairro Centro, Tangará. 

CNPJIMF no 08.159.08910001-45 

Portaria no 00212009-GP. 
Tangará, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangaráIRN, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são Conferidas, 

I 

R e s o l v e :  

Art. 1° - Nomear o Senhor Francisco Altino de Paiva Neto, 
inscrito no CPFIMF sob o no 358.071.304-30 para ocupar o Cargo 
Comissionado de Secretário Municipal de Administração, do quadro de pessoal 
deste município. 

Art. 2 O  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
/ 

Art. 3O.- Revogam-se as disposições em contrário. 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
GABINETA CIVIL 

Rua Miguel Barbosa, slno, Bairro Centro, TangarálRN, 
CNPJIMF no. 08.159.08910001 -45 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, João Batista Almeida d e  Melo, Portadora do CFF sob 
no. 044.387.604-53, Residente na Praça Major Lula Gomes no 20, Município 
de  Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de 
Secretária Chefe d o  Gabinete Civil deste município, venho nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nS0 1/2004, venho demonstrar meu 
total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Tangará 20 de Junho de 2009. 

/ 

;' 
ti 

J" 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, no 548, bairro Centro, Tangará. 

.CNPJ/MF no 08.159.08910001-45 

PORTARIA No. 04312009-GP. 

Tangará, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangaraIRN, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E :  

Art. l0 - Nomear o Senhor João Batista Almeida de Melo inscrito 
no CPF no. 044.387.604-53, para ocupar o cargo Comissionado de Chefe de 
Gabinete do quadro de pessoal desde município. 

Art. 2O. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contra 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua João Ataíde de melo, slno, Bairro Centro, TangaralRN. 
CNPJIMF no. 08.159.08910001-45 

MANIFESTAM DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Maria do Livramenta Silva, Portadora do CFF sob no. 
422.332.754-20, Residente na Rua: Miguel Barbosa, no. 126, na Tangará 
Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de Secretária 
Municipal de Saúde deste município, venho nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da norma complementar na0 1/2004, venho demonstrar meu total apoio à 
iniciativa da Associação Rádio Comunitário de Poço Cercado que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

CPF: 422.332.754-20 . - 
Secretária 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangara 
Rua Miguel Barbosa, no 548, bairro Centro, Tangarh. 

CNPJIMF no 08,159.08910001-45 

PORTARIA No. 00312009-GP. 

Tangará, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangarálRN, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são Conferidas, 

R e s o l v e :  

Art. l0 - Nomear a SenhWa  ari ia do Livramento Silvã, inscrito 
no CPFIMF sob o :n" 422.332.754-20 para ocupar o Cargo Comissionado de 
Secretária Municipal qe Saúde, do quadro de pessoal deste município. 

Art. 2 O  - Esta Portaria entra em vigor na data de' sua publicação. 
,' 

Art. 301- Revogam-se as disposições em contrário. 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Miguel Barbosa, no 548, Bairro Centro, TangaryRN. 
CNPJIMF no. 08.159.08910001~45 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Maria Rosangela Medeiros Florêncio, Residente na 
Rua: Sebastião Ferreira Lima, no. 38, na Cidade de Tangará Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP: 59,240-000, na qualidade de Secretária Municipal de 
Educação deste município, venho nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
norma complementar na0 1/2004, demonstrar meu total apoio à iniciativa da 
Associação Rádio Comunitário de Poço Cercado que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Tangará 20 de Junho de 2009. , -: i ; , i  i,,,, .(;;::;\,ib$h\' v 
b 

~ecrétária Municipal 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
Rua Miguel Barbosa, no 548, bairro Centro, Tangará, 

CNPJIMF no 08.1 59,08910001-45 

Portaria no. 00412009-GP. 

Tangara, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangarálRN, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são Conferidas, 

R e s o l v e :  

Art. l0 - Nomear a Senhora Maria Rosangela Medeiros 
Florêncio, Matrícula no 00809 para ocupar o Cargo Comissionado de 
Secretária Municipal de Educação, do quadro de pessoal deste município. 

Art. 2 O  - @ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em co 

[idii;linjsiório (i;::; !:';:li fi'):::::':;<:c?;;; 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangari 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Rua Miguel Barbosa, sino, Bairro Centro, TangaralRN. 
CNPJIMF no. 08.159.08910001-45 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Pedro Paulo Pessoa Moreno, Portadora do CFF sob no. 
026.590.404-85, Residente na Rua Prefeito Antônio Lula no 452, na Cidade de 
Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de 
Secretária Municipal de Obras deste município, venho nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 1/2004, demonstrar meu total apoio à 
iniciativa da Associação Rádio Comunitário de Poço Cercado que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 
pretendida para a prestação do serviço de Rádio Comunit 

Pedro Paulo Pessoa Moreno 
CPF: 026,590.404-85 

Secretário 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Câmara Municipal de Tangará 

PODER LEGISLATIVO 
Rua João Ataíde Melo, no 577, Bairro Centro, TangarálRN. 

CNPJIMF no. 08.539.51 210001-32 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Everton Tiago de Lima Silva, Portador do CFF sob no. 057.414.184-73 
I 

1 RG: 2216298-SSPIRN Residente na Rua Santa Terezinha no 98, Bairro da pinha, 

I na Cidade de Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na 

1 qualidade de Presidente do Poder Legislativo deste município, venho nos termos 

I de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 1/2004, demonstrar meu 

I total apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 

prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Tangará 20 de Junho de 2009. 

~ ~ , w / ~ l  k,i~&c:,%, 

Everton Tiago de Lima Silva 

CPF: 057.414.1 84-73 

Presidente da Câmara 



Estado do Rio Grande do Norte 
Câmara Municipal de Tangará 

ácio Emanuel Lopes de Mendonça 
Rua João Ataide Melo, no 577, Bairro Centro, TangaráíRN. 

CNPJIMF no. 08.539.51 21000Im32 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

Eu, Elias Nascimento de Albuquerque, Portador do CPF sob no. 

261.438.364-34 RG: 7334-PMIRN Residente na Rua Hermínio Gomes de Lemos 

sln na Cidade de Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na 

qualidade de Vereador, representante do povo deste município venho nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 1l2004, demonstrar meu 

total apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 
I prestação do serviço de Rádio Comunitária, por ser eu representante do povo 

deste município num todo. 

Tangará 20 de Junho de 2009. 

r 
A .P-i 4s/lL- 

ento de Albuquerque 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação Final 



Estado do Rio Grande do Norte 
Câmara Municipal de Tangará 

PODER LEGISLATIVO 
Rua João Ataíde Melo, no 577, Bairro Centro, Tangará/RN. 

CNPJIMF no. 08.539.51210001~32 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Clécio Felix da Silva, Portadora do CFF sob no. 025.697.454-30 RG: 

1.600.706-SSPIRN Residente na Rua João Ataíde de Melo no 588, na cidade de 

Tang'ará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de 

Vereador, representante do povo deste município venho nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 112004, demonstrar meu total apoio a 

iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 

prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Clécio Felix da Silva 

Vereador 

Primeiro Secretário da Mesa Diretora 



Estado do Rio Grande do Norte - 

Câmara Municipal de Tangará 
PODER LEG SLATIVO 

Rua João Ataide Melo, no 577, Bairro Centro, TangaráíRN. 
CNPJIMF no. 08.539.51210001-32 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Clécio Felix da Silva, Portador do CFF sob no. 025.697.454-30 RG: 

1.600.706-SSPJRN Residente na Rua João Ataíde de Melo no 588, na Cidade de 

Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000, na qualidade de 

Vereador, representante do povo deste município venho nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da norma complementar n.O 112004, demonstrar meu total apoio a 

iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a 
I prestação do serviço de Rádio Comunitária. 

Clécio Felix da Silva 

Vereador 

Primeiro Secretário da Mesa Diretora 



RGSTAURANíG ALVORADA 
Mirian Paiva de Lima - ME 
CNPJ: 08.251.35810001-07 - Insc. Est. 20.206.071-3 

Rod. BR 226, sln - KM 80 - Zona Rural - CEP: 59.240-000 - TangaráIRN 

Tel. 99773748 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Mirian Paiva de Melo, Portador da carteira de identidade sob no. 

890.393, CPF: 548.848.614-34, Residente na Rod. BR 226, sln - KM 80 - Zona 

Rural, Distrito de Poço Cercado, Cidade de Tangará, Estado do Rio grande do 

Norte, CEP: 59.240-000 vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 

complementar n.O 112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 

Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado que tem por interesse 

executar o Serviço de Rádio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área 

prestação do serviço 

j f + J [ l  + 

11 Poço Cercado, 20 de Junho de 2009. 

----.= .. -a- --------- 

>orne: Mirian Paiva de Melo 

CPF: 548.848.61 4-34 

CARGO: Proprietária 
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MANIFES~ACÃO DE APOIO COLETIVO lay0 
N ~ S ,  abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma compiementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados es ão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima menciongdo r' 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO F '  c, 1 % 
i \ 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
I 112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço !I 

Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30. situada na Comunidade de Poço 
ii Cercado no Municfpio de TangaráIRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
iI serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 1 pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
i: 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO >*e4 3 8: 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar %S 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municipio de TangaralRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 

A 
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MAI~IFES-TACÃO DE APOIO COLETIVO 
Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
1/2004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangaralRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
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MANIFES~ACÃO DE APOIO COLETIVO 
N6s. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangaralRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para %prestação do serviço s i m a  mencionado 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 
Nhs, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o n o  10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados ekão situados na área 
pretendida para a prwação do serviç0,acjma mencionado 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO -%$-- a 
Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municlpio de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO $ a  - 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 

I / 

112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
i , Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço t 
- ,  Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
j> 
I 

pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
I /  



%&h) 3. 
MANIFESJACÃO DE APOIO COLETIVO S u- 
N ~ s ,  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 

. 112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cer~ado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.152/0001-30, situada na Comunidade de Poço 

1, 
Cercado no Municlpio de TangaralRN CEP: 59.240-000. que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão ComunitBria. 

i' 
1 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na Brea 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado I .--' 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO -3.s qQb - 
Nos. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 

I 112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 

I1 Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área 

i 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
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MANIFESIACÃO DE APOIO COLETIVO ç . ,  
Nes, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Radio Comunitaria de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão 'situados na área 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municipio de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços 

NOME: .... ...... ................................. 

........................................................... 

DE N~~~:.~~d~~:~kL~.~-~.tI.~.~4444----4---- ............................................ 

................................................................. 

...................... :L ....................................... 

---D. DE NASC. 

....................................................................... 

ASSINATURA---- 
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MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVO >";Y 3 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n5.s - 
112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da Associação Rddio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangaralRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 

ASSINATURA: 

ASSINATURA /me 

END. 
CPF: 
A ee 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO ' c I ' f , >  - 
Nds, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 

i 8 

112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da Associaç50 Rádio Comunitária de Poço 
i Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658i.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
!I Cercado no Município de TangaralRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 

b serviço de Radiodifusão Comunitaria. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

i pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO aSs %f@ 
N ~ s ,  abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da Associação Rádio comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.152/0001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangardIRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 

f- 



@ g,birG i 
MANIFESTACÃO DE APO!O COLETIVO d &'o: - 
N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004. demoostramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municlpio de TangarálRN CEP: 59.240-000. que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 



I 

MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
1R004. demonstramos nosso total apoio a iniciativa da Associaç~o Rádio comunitária de Poço 
Ceroado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangaralRN CEP: 59.240-000. que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 
O "cLn4 9, 

'L& 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municipio de TangaráIRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 

ASSINATURA: 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO -4'5 - 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municipio de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 



.&y+%. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO . ., ~ - i,!d 

NÓS, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma c ~ r n ~ l e r n ~ ~ t ~ r . ~ ~  
112004, demonstra.mos nosso total apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municipio de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem. por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 
"' " (7 
- 5 -  

Nqs, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
. 112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 

Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Paço 
Cercado no Municlpio de TangaralRN CEP: 59.240-000. que tem, por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

I 

................................... 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso 
apoio á Associaçáo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na 
Poço Cercado no Município de Tangari RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de 
Comunitária. 

Afirmamosainda que os endereços abaixo indicados .está0 situados na Brea pretendida para prestação de serviços 
mencionado. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o çubitem 7.2.4 da nomia complementar n. 1/2004, demonstramos nosso 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na 
Poço Cercado no Municipio de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviç? de Radiodifusáo 



,l,,Alf; i' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO I %C ,A .i J 

N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total ' ':. 

apoio á Associação Rhdio Comunitiiria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado o Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 1 



2 q5 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 2. 

Nbs Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nomia complementar n 1/2004, demonstramos nosso total" 
I 

apoio d Associação RBdio Comunitaria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de L;i , .  
Poço Cercado no Município de Tangarh RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos t emos  de que se trata 0 subitem 7.2.4 da norma complementar n lD004, deinonstramos nosso 
apoio á Associação Rfidio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municlpio de Tangarfi RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

ASSMATURA- 

...................................... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO , , ,r14;4 

N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.1.1 da norma complementar n 112004, demonstramos nosso tolaí.' '4 
apoio á Associa~fio Rádio Comunitbia de Poqo Cercado, inscrita no CNPJ sob n 10.ó18.111?0001-30, situada na Comunidade ds ' 5 ' 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusfio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
; ' "  ,i1 

,,L? 
I .  ' 

N6s Abaixo-assinados, nos temos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complenientar n. 112004, demonstramos nosso tofaf. - 
apoio á Associaçáo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15270001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municipio de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 



x* d 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO $3 
Nbs Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 

@t3 

apoio á Associação Rádio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Pooo Cercado no Município de Tangara RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
comunitária. 4 

Afirmamdgnda que os endereços ab;jl[ indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços 



(3*r3 \ ' 1 '. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos temos de que se trata o subitem 7 2.4 da nornia complementar n 112004, demonstramos nosso to t a5  

I 
apoio á Associação Rádio Comunitlria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão I comunitária. 

Afirmamos ainda queros endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços 



L( 2, 
MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO J q, . 27." 
Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004. demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o n o  10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangaralRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área 
pretendida paraja'prestação do seiviço acima mencionado 



". s c 3. 
MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVO Ggs !S 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
ser\iiço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 

-------------e- 



?i. 013 -3 
pw. $' MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 
i )  q* *' + Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementa* 

112004. demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do serviço acima mencionado 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO 
Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
112004, demonstramos nosso total apoio á iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 

, s  
Cercado no Município de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1' Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área 
i 1  pretendida para a prestação do serviço acima mencionado I 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVO '1s' r 
Nos. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no 
112004. demonstramos nosso total apoio L iniciativa da Associação Rádio Comunitária de Poço 
Cercado, inscrita no CNPJ sob o no. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de Poço 
Cercado no Municlpio de TangarálRN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estiío situados na área 
pretendida para a prestação do seryiço acima mencionado 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Coniiiiiiliirin. 
Afiminiiios aiiida qiic os ciidcrcços ubiiixo indicados estilo sitiiados lia brca prctciididn para prcstnçÀo dc scwiços 

iiici~cioiiado, 

..... ------ ...........-......................---.................. NOM ~CQ&LXP- p-...p-p-. &.6:&t!~g &LC;..LECE:~ 
...................................................... ...... ....... .... EN,,,,,,, kI&~ir~3;ziiti~?..~:o 'i4-!*~a.~2-4 2: 
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; :,;:, $5 .., ,.;;j(-$$y: $*+:q$L:;j.i$i$c;i :?;(<7:;!?;$f,;,;;,: 

< . , ':. .$!,.;':;,";.:;~,t ::1:. 1;- ).i. ., . . .  . ,  - .) I '  . , -i 

I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO ;UM-- i 

NOS Al~iiiso-assiiiados, nos icrnios dc quc sc irnlli o siibiicni 7.2.4 <Ia iioriiin coiiiplcniciilrir n. 112004, dciiionsiraiiios iiosso t h l  
J Ci...; j '  

apoio h Associaçilo Rlidio Coiriciriil~iria tlc Povo Cercado, iiiscriici iio CNPJ sob 11. 10.658.152?0001-30, siliiada lia Coii\tiiiidndt (Iç' ,. , 
1'0~0 Ccrcritlo no Miiniclpio dc Tangnrh RN CEI': 59.240-000, qiic Icni por lnicrcssc exccuini o scrviço de Rndiodifusilo 
Coriiuiiiiiirir. 

Aiiriiiaiiios rii ida que os cndcrcços abiiixo indicados cstiio sitiiados nn iirca prclciididn pnra prçscnqilo dz scrviços 

............. 
7 



2ã;qq 3 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 9 i? 
N6s Abaixo-assinados, nos ternios de que se trata o subiiern 7.2 4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso tpfg qihm3 
apoio L Assaciaç~o Ridio Comunitbiia de Poço Cercado, inscrita no CNPI sob n 10.658.15i?OOOI-30, situada na Comunidade d b c  - 
Poço Cercado no Municlpio de Tangarb RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Coinunithria. 

Afinnainos ainda que os endereços abaixo indicados estáo situados na brea pretendida para prestação de serviços 
nienciona$d\ 

, .-r ,.- Y 
ENDEREçO-..>&i1&~~:'.ni1&kk? ------- f&&?>-:~iLI4 ,-------- e& 

............ .... ---- 

.... ........................... 

......... p G !  

......................................................... ASSINATURA ....................................................... -- --* _ _ -__ 
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. . MANIFESTAÇAO DE APOIO COL,ETIVO 
I 

! b 

Nas t\bni<O-nsriiiii<los, iior icniios dc que sc irnin o siibiicni 7 . 1 4  dn iiornin compliniciii"r n. 11N94, dcinonsirainos nosso 1 0 ~ ~ ~ .  %:? 
npoio 6 AssociiiçBo RBdio Comuiiitdria dc I ' o~o  Ccrcado, iiiscrita rio CNPJ sob 11. 10.658.152?0~Ol-30, siluada iia Coiiiuiiidadc de ,' . . 
I'oço Ccrcndo iio Miiniclpio dc Tniignrli R N  CEI': 59.210-000, qiic teni por inlcrcssc execiit'íi? o serviço do ~iidiodiiúsfio 
Coiiiuiii(Brin: 

Afiriiiniiios niiida qiic os cndcrcços abaixo iiidiciidos estilo sitiindos na Arca prclciididn pari  prcslnçao de scrviços 
iiieiicioiiudo. 





xo indicados est8o siliindos lia iron prclcndidn pnra prçstnçao dc scrviços 

L 

..................................... ....... .. 

NOME:  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos temios de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos 

Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que teni por interesse executar o serviço de Radiodifusào 
Comunitária. 

Afirmainos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na area pretendida para prestação de serviços 
mencionado. 

NOME:- 

,. 

g-u~dz_io .... .................. w u.3 ................................................................................................................ NOME:- -.--r?. .-. 

/- 

....................................... .............................. ..... ,,DE R,,,... :E?CK=K= e-~:e?-&;--ca L 

a 4 - 3 + / .9'?-?/' cp~-O-  ................................... RG .......................................... D, DE NASC: ............................................... ~ ? f o o k / ; y  86 
............................................ 
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.'i.; .., ;, -:, :(, ,;: ;!-:!! I,:'':,: ,, , 

, ,. . ...,>?,;,,!:.j;>;.>,x, .+o c > : I ! , :  ',> I, , '  
". , ;;*, ?.,,, 8,. -,.#:e'>%' c, , : , ) . , . > I , '  

:, , :q!#~:,j;,~.*:'; .,!I. ': , - 
, .. .,,;, b , d  .. ,;/.-,a,; 5, ,;',r7, 

, ,  . !- i\ ., i, 
.I , ,  , : , , . . , :  , , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 2 -,,, 10'4' J. 

N6s Al~aiso-iissiiindos, tios icrnios de que se irniii o siibiicni 7.2.4 dn iioriiin cotiiplcniciiiiir 11. 1/20O, dciiioiistraiiios iiossò ip&&:. .. 
ni)oio 6 ~ ~ i o i i i i ç ~ o  Rtidio Cuinuiiillria de Yoyu Ccriado, iiisriitii tio CNPI sob 11, 10.618.1~210~0~-10. ritiiada ris ~ o n i u i l i d ~ & ~ $  9 ;,, ,;, , 
Poço Ccrciido tio Miiniclpio dc l'ntigarií RN CEP: 53.240-000, qiie Icni por iriicrcssc cxco'utnr o serviço de Rndiodifus~o~ . - 
Coiiiiiiiiliíria. 

Afirinnriios aiiida q i ~ c  os cndercços iibíiixo indicados estilo siliiados na tircn prcleiididn ynrn prcstnçilo dc serviços 
iiioicioitado. 

............ 

..... .... ...... Etd DE 11 1:~~.d5~6~kml~.:~1t id~1 

.............. 

...... " .... '-"-.-" ................................................................ 



Afiri~innios niiida qiic os cndorcços nbriixo ii1dicudos esliio sitiiados na lírca prcteiididn pnra prcsinçflo dç scrvtços 

........................................ 9. 



Poço Ccrciido tio Mtiniclpio de Tniigarh R N  CEP: 59.240-000, quc tcni por intcrcssc excciiiur o serviço dc Rndiodifùsdo 
Coiniiriitiírin. 

l 
i 

Afiriiiiiinns niiida que os endcrcc;os nbaixo iridicndos estiio situndos na iirca ptctciididn pnra prcstnção de serviços I I 
......... 

1, I! 
1 
1' 

8 " 
i /  

, t s s i N * r i i i i A ~ . . . C - r ? , ~ . . - ~ ~ h . i : ~  .... b ..... ~UJ\,~L~ .... k.&i& .................................................. il 1: 

... 

ASSINAI'U ..............-....................... 
NOME: ..... .... 

........... 

................................... 
- .  



IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
NO, ~t~r i iso~nssi t iado~,  nos icniios dc quc sc irain o siibiicrii 7,2 4 dii iioriiia complciiiciiinr 11. 112004, dciiioiisrraii~os nosso t ' o i 4 P ~  0 

P 

npoio 6 Asso~iiiçao Rhdio Coiiii i i i it lria dc Poço Cercado, iiiscriia iio CNIIJ sob ri. 10.658.1527000i-30, sitiinda t ia  ~ o i i i i i i i i d a d t ~ ~  
L{ $ / 1 

Poço Ccrci~do i io Municlpio dc l'aiigarií RN CEI': 59.240-000, quc tcni por iiiicrcssc execiitnr o scrvipo do ~ r i d i o d i r i s i I o ~  - ' 

Coinuiiitíírin. 
Afiriiiniiios niiide qiie os cndcrcços nt)iiixo indicados cstiío situados na hrca pretendida pnra prcstnçiío de serviços 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO 
NOS Al~iiixo-iissiiitidos, tios icrnios dc quc sc irniii o siibiicni 7.2.4 dn tiortiin cornplciiiciiitir ti. 112004, dciiionsirnriios iiosso 
npoio Associirção r w i o  Coti~ui~itBria de I'oço Ccrcado, ii~scriiti tio CNI'J sob ti ,  10,658.15270p01-30, sitiiada na Coiiii~iiida 
I'oço Ccrcndo no Miiniclpio de Tangarii IXN CEP: 59.240-000, qiie tciii por intcrcsse cxecuiar o scrviço de Rndiodi 
Coiniiiiítlirin. 

Afiriiio~iios aliida qiie os cndcrcços tibiiixo indicados cstiio sitiiados na lircn prcleiididn para prcstnção de serviços 
111~ll~i01lfld1). 

r ................................ ........................... NoLII::---- . ~ V ~ U & ~ B & . ~ ~ ~ ‘ A ~ - J - ~ @ & . ~ ~  :: 
E,,,, ,,E,. "RZro!~J.&w.L~K&,--a;ín-~** .......................................................................... 

COI:..Q&;;\Y ~~ld6~!/.r.~~_~.~~~~~~~-%-&.C!~:.~-%-6.~~~~~~, & N A ~ C : - 6 ~ ~ ~ S : ~ - 3 . c . ~ S ~ . k ~  --.-.--. 
.................................. ~ ~ S S I N , \ ' ~ " [ { ~ . . ~ - , C ~ , ; . ~ L L ~ ~ - ~ ~ ? ~ ~ % Z ~ ~ . ~ ~ ~ - ~ A E ~ I ; T . ~ C ~ - ~ ~ J  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
NOS Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso lot\&p[a , 
apoio 6 Arrociaçáo RBdio Con~unitBria de Poço Cercado, inscrita no CNPI sob n. 10.668.152?0001~30, siiu!da na ~omunidad@$ Gc,G'~z ' 

Poço Cercado no Municipio de TangarB RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse exectitar o serviço de Radiodifus d'5 . 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estáo situados na Brea pretendida para prestaç8o de serviços 
mencionado. 



L. 

<-k  AJO t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO t . 
Nós Abaixo-assinados, nos temios de que se trata o subitem 7 2 4 da nornia complementar n 112004, demonstrainos nosso total dS, apoio b Associaçtío Rádio Coniunitbria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Coinunitfiria. 

Aíirmanios ainda que os end 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO * 3 p 'S ;i> N6s Abaixo-assinados, rios temios de que se trata o subitem 7.2 4 da norma complenientar ri 1/2004, demonstranios nosso ?Si- 
apoio á Associaçâo Rádio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15270001-30, situada na Comunidade d@ : '' 
Poço Cercado no Municipio de Tangará RN CEP. 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitfiria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços 
mencionado. 

2 ..................................... NOME:-- ...................... 
I/ 5/3.k/$. 224 .............. .... ................................................. ....................... c----.--- 

,,,,: .-.. L&/II ..... L-A~I?-~L--~~~ .... i L ? - - A - ~ ~ A  ............................................................ 

............................................................. 

ASSFNATURA------------- 

...................... 
+ 

---- i. 

................................................................................... 
/ L-.. - 

........................... o. DE N A S C : ~ . Z ? ~ ~ ~ ~ - - ~ . ~ / ~ L - , - ~ / ~  

.. ASSLNATURA ..*.......................................................................................... 



b$@ C.$ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO '"9., 
Nb Abaixo-assinados, nos termos de que se traia o subiteni 7.2.4 da nonna complemeniar n. 112001, demonstramos n o s s o f k  .IA5 ?. .. , 
apoio l Associaçáo Rldio Coinunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade &+'. ," 
Po(o Cercado no Município de Tsngarl RN CEP: 19240-000, que tem por interesse executir o sewiqo de ~ a d i o d i w  9: :'?$,' 

Comunitaria. 'r\ , . . 
Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na irrea pretendida para prestaçáo de serviços 

rnenciogia. & "- 

d, NOM -7-- --e------- G!?i?- .... .. .. . . . . . .. . -. . -- - - -- -. - - e - -- - - -- - - . - -- 



b$& ,, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 113 5 ,  
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso tot?!& . . I  

apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Cornunidade.de c( ,,. 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
CornunitBria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estáo situados na hrea pretendida para prestação de serviços 

& &L& &A & x ~ ~ c ~  &r,,%< a-. -1 .----- 42 ---------------------.--------- ............ ...-.- ......--.........-.-.------ ..-................-------V- 

.--. 01.-.3----.. -- ---- -- - - -- -- -: ---= ----- -- - --- -- ---. - - --- --- - - -. -. - -- - - - - - ---. - - ------ -- 
.RG.ZG",/-e -....--------- o. DE NAsc:-..$?~~~+z/L~Q&Q ---.-----v----- 

ASSINATURA----- 

.*de*. ..- .-. . - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - v - - - - - - - -. - --v - - - - - - - - - -- --- - - -- 



Afiriiiaiiios aíiida qiic os cndcrcços iibaixo iridicados çsfiio sitiiados na Arca prctciididn para prcscnç8o dc! serviços 
iiiciicioiind«, : -I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 2,,~15 % (7 

Nós Abaixo-assinados, nos temios de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n 112004, demonstramos nosso totdl h f l  " 
Q, apoio h Associação RAdio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de'? qC:,4 

Poço Cercado no Município de Tangarh RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão" S\ - 
ComuiiitAria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços 
mencionadg. 

1 

NOME: 

- 
ASSMATURA 



. ,h@+;=. . , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO . >m . , f4 
Nos Abaixo-assinados, nos temios de que se trata o subiieni 7.2.4 da nornia coniplenientar t i .  1/2004, demonstramos nosso total $C, . 
apoio á Associação Rldio Coni~initária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n., 10.658.152?0001-30, situada na Coiiiunidade de 

Comunitária. 

.. , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. li2004, demonstramos nosso 
apoio á Associação Rádio comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poco Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

.-..-..... L ..-.....------------------- - ----- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso 
apoio a Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

A - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma coniplementar n .  112004, demonstramos 
apoio á Associaçáo Rádio Coniunitkria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?000i-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tein por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunithria. 

.. . 
NOME: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos ternios de que se trata o subitem 7.2 4 da nornia complementar n. 112004, demonstramos 
apoio a Associaçáo Rhdio Coniunitiiria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na 
Poço Cercado no Municipio de Tangarh R N  CEP. 59.240-000, q e tem por interesse executar o serviço 
Comunitbia. -I P 

retendida para prestação de serviços 

. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 .da norma coniplenientar n. 112004, 
apoio á Associaç80 Rádio Comunitiria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, 

- Poço Cercado 110 Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o 
Comunitária. 

mencionado, 

.. . 



1 ' ' <$#,,<b-,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO .-, %, ;J 

NOS Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total . ! I : .  .. <"' 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitkria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estáo situados na área pretendida para prestaçáo de serviços 

---*-------------------.-------*-------- 

-----------------------------v------------- 

----- ---- -------------- 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO " 2  
C '. 

Nbs Abaiuo-aisiiiados, nos termos de que se trata o subiam 7 2 4 da norma complementar n IROO4, deinonstramor nosso lola?a, 4 ~ Q  
apoio á Associaçâo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n 10 658 152?0001-30, situada na Coinuntdade de 'S 
Poço Cercado no Municipio de Tangará RN CEP. 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afinnamos ainda que os endereços abaiuo indicados estão situados lia Area pretendida para prestação de serviços 
menciona$ 

NOME --fl-~~f:~~~-94-.~~--@4-~-~-~--~dd-~-@-?!-5-~-2 ....................................................... 



v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
a*,:,, J 24 r 

L 
N8s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos n o s < y t ~ ? ' b ,  
apoio Associaçáo Rádio Coiiiunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situa a na ~ o m u n i d a d 3 , q e ~ ~  
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o se, 4 iço de Radiodifusãoi2 
Comunitiiria. 

na área pretendida para prestação de serviços 

.. . 



I w"" 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO "- % *: 

N6s Abaixo-assinados, nos ternios de que se trata o subitem 7.2.4 da nonna complementar n. 112004, demonstramos nosso total ' 
apoio á Associação Radio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitária. // 

Afirmamos ainda que os endereços 

-----.--------------------.---.--.----------.--.-.-.--- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norina complementar n. 112004, demonstramos nosso 
apoio á Associação Rhdio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poco Cercado no Municioio de Tangari RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ~ W,?'G 

Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norina complementar n. 1/2004, demonstramos nosso tM I 
apoio d Associaçâo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPI sob n 10.618.15210001-30, situada na Comunidade<B$?' 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunithria. 

para prestação de serviços 

...-.-.....-L ---..-.------------ 

--------- ......................... 

NASC: ---.---------.----- ............................... 

............................. 



tw" 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO M 62 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 1.2.4 da nomia complementar n. li2004, demonstramos nosso t o t d  ' ' 
apoio ti Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15210001-30, situada na Comunidade de 
Poco Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem pbr interesse executar o f /serviço de Radiodifusáo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 'I . 
apoio á Associaçâo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
comunitária. 

ndida para prestapâo de serviços 

ASSINATURA--- 



'1  

z, j.30 '5. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ' g3vkP í; 

Li'. 

N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n 19004, demonstramos nosso total:.; ??[ ; '. ' 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

a para prestaçâo de serviços 

-----------*--------------------*------.--- 



. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
,,,',.,, 

I . 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstfamos nosso total ' -  , ., , 

. , " 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangarii RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos temos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos n o s s o 9 ~ b ; .  - 
apoio a Associação Rbdio Comunitbria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municipio de TaMrr6 RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 



"5 ' ' 0  í>"/ 3 
-2 

::ih: J33 2 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO \\ &E,% iJ 
Nos Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 1.2.4 da norma complementar n 112004, dernonstrsmos nos<o lobl 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade i16 ' 

Poço Cercado no Município de Tangará FW CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusao 
Comunitbria. 

........ : -....-.-..---------------------------------------- 



) & 4  0 

: , ,  J3" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
11N 1 9 

\*'. j. 
Nós Abaixo-assinadas, nos temos de que se trata o subitem 7 2 4 da norma complementar n 112004, demonstramos nosso total L r . 
apoio á Associaçáo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 

A Poço Cercado no Municlpio de Tangarb RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitbria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estáo situados na área pretendida para prestaçáo de serviços 

-7--g-: ------------- ---- ----- ---------------- ---- ---- ---- ------- 
P" 

-.----o, DE N A S C : ~ I % ~ ~ - Q ~ ~ - - S - - ~ - - - - - - - - - - - - - -  

ASSRù ATURA- - 



' W  Li 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO Cd $ @-. 
Nas Abrixo-wsinados, nos temios de que se trata o subitem 7.24 da norma wmplenieiitai n Il2004, demonstramos noao  td;BSS . 
apoio Associação Ridio Coinunitária de poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangarh RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifuslo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nas Abaixo-assinados, nos ternios do que se trata o subitem 72.4 da norma complcnieniar ". i/2!04, demonstramos noao 
apoio á Associaçáo Rádio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Coniu~iidade de 
Poço Cercado no Município de Tangarb RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

. 

para prestação de s e ~ i ç o s  

ASSINATURA- H 



.,;i .C! < i 
Q . , . . \ .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nonna complementar 11. 1/2004, demonstrainos nosso 
apoio á Associaç&o Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na 
Poço Cercado no Município de TangarA RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

A f i r r n a m ~ i i d a  que os esta0 situados na área pretendida para prestaç&o de serviços 
mencionado. 



, . .  
&@$ C 

wW ~ 3 8  
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, rios termos de que se trata o subiiem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, d&nonstramos nosso t 
apoio h Associaçáo Rádio Coniunithria de Poço Cercado, iriscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na 
Poço Cercado no Municipio de Tangarh RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comur~itária. 

.................................................. 





C 

. , , . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO S.&, 140 '--I 
i-' 

Nos Abaixo-assinados, nos ternios de que se trata o subiteni 7.2.4 da nonna coiiiplementar n. 1/2004, demonstramos nosso i~f&~y;,::: $ 
apoio 6 Associação RBdio Coiiiunitkria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15270001-30, situada na ~omunidad&s. .  q..,;; 4 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusãd '-' ' '' 
Coinunitaria. 

...-- 

.. , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO "A-. ri: 
Nbs Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total kG &f $. 

152?0001-30, sitiiada na Comunidade de L?$, . - 9 
se executar o serviço de Radiodifusão 

pretendida para prestação de serviços 

Cct,zIiip~ M - ~ ,  #j  ----.-------------------.------------------- --- 

:?!??. -,, - -- --- - - -- - -- - - - - - -- - - - -- -- - -- -- - - - - -- - - - - -- -- - - - - - - - - - -- - - -- ---- - - 

------------ * -----*------------------------------ ------ -.-- - ------- --------- 

ENDEREÇo -------------------------------------------------------------------------------.--------------------------------------- --- ------ --------------- 



3 

gR: 1 4 5  ''i, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ,i> @ 'a ,,: 3 h;" 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n IR004, demonstramos nosso total.,')i 
apoio á Associação Rhdio Coniunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15270001-30, situada na Comunidade de - ,  
Poço Cercado no Municipio de Tangarl RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunithria. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestaçâo de serviços 

D, DE NASC: .-----------------.-.--.--..--.-------------- ---.- 



~ ~ 1 9 3  :, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ' 4 , j , , >  3 

Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso totd 
apoio ti Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de . ' 
Poço Cercado no Município de Tangarh RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestaçào de serviços 
mencionado. 



Y3 Bk:,144 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO I .  i7 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n. 112004, demonstramos nosso total&--& @ 
apoio á Associaçáo Rádio comunitáriade Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de qp,. Pw 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP. 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo * 

Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estáo situados na área pretendida para prestação de serviços 

mencionado. 



I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da noriiia complementar n 1/2004, demonstramos nosso total 
apoio á Associação Rádio Comunitiiria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.15270001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afírmamoi ainda que os e n d g e  abaixo indicados Fs$!rituados na iirea pretendida para prestaçb de seniijos 





. , 
I / . - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO &i: ~ ~ 1 7 ~  2 

NOS Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nomia complementar n IR004. demonstranío~ nosso toial' mtii 
apoio á Associa~80 Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada nacomunidade de%c, , C$&., 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o servigd'de Radiodifusão b~ $ - 
Comunitária. / 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados esta0 situados na área pretendida para,,t>restação de serviços 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos temos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n. 112004, 
apoio i Associação Radio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na 
Poco Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os s abaixo indicados estâo situados na area pretendida para prestaçào de serviços 



>?\I',' MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE'I'IVO J , q <* 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subiteni 7.2.4 da nornia complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
apoio á Associação Radio Comunitaria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municipio de Tangarii RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitfiria. 

mencionado. 







. ,> 

6 g 
# 

.I." I:l - 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO , . , > i i  

N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
apoio â Associaçâo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
P o ~ o  Cercado no Município de TangarB RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nbs Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
apoio ii Associaçâo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poco Cercado no Município de TangarB RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 



1 y ,$V? OQ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO %# f3 ...2,h' 2 I 

N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
' 

apoio a Associaçáo RSidio Comunitiiria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municlpio de Tangarii RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitiiria. 



<v'><.' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
- . .  c ,  , Y ,  - 

Nbs Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
apoio ii Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

___________________--------------.--- 

___________________---------e-- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 1/2004, demonstramos nosso total 
apoio i Associação Ridio Comunitfiria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 

* 

59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 
Comunitiria. 

indicados estão s i t u a d o m  iirea pretendida para prestaçáo de serviços 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 1.2.4 da norma complementar n 112004, demonstramos nosso to ia13~  :; . 
apoio á Associaçáo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10,658,152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Cornunithria. 

ASSMATURA 

-------..----.-.-----.--.--.------------...-.----------------m-.- 

--------- 
D, DE NASC: -------------- - -----------------.---- - --. 



&,as 1,; ,, , , 

4&)5t ' L  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO .COLETIVO 
, 1 

Nós Abaixo-assinados, nos temos de que se trata o subitem 7,2,4 da norma complementar n 112004, demonstramos nosso total 
apoio á Associaçáo Rádio Comunitaria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangarb RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n 112004, demonstramos nosso 
apoio á Associação Rhdio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o semiço de Radiodifusâo 

ASSINATURA 



. A ~ Y L ! P . , . r  
. . 

2kb,: 4 Gc) '4. 
' ,tr;yv > e Y 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
.+ L$ ,,;, 

" 5. 
N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total 
apoio á Associação Riidio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada tia Comunidade de 
Poço Cercado no Municlpio de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

,. . 

-----------------------------.-----------*----------------.----------.--- 

NA,, ,.... d-G.--~6~--6~ ----------v---. 

..................................................... 

D. DE NASC:- 



(,a5 i,,, .. , 

&L l&J- 'i 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO !ciaru r 

Nas Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n li2004, demonstramos nosso total C( .'-, 

apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n 10,658.152?0001-30, situada na Comunidade de "i ' -  

Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunithria. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
Nos Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso to 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10,658.152?0001-30, situada na Comunidade 
P o ~ o  Cercado no Municipio de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o sewiço de 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situad retendida para prestação de serviços 

.................................................. 



6 ; G C! 

$Lb. 163) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO wni*. 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n. 112004, demonstramos nosso tot& 6 apoio á Associaqáo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade dklpr; 6:: 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo - 
Comunitária. 

ASSMATURA-- 



. . . > - I \  

I 

:: . ,  ..a. 169 
<u ! '< :. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
I 

," ."v.:: Gi * 

Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n. 112004, demonstramos nosso tota7 



&aS C.+> 
";$c$ % 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO Lw& i? 
3 %,$&i. Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, demonstramos nosso total QS _ 

área pretendida para prestaçáo de serviços 



i&% (1 ,, 
r'. * h 

G a&: 166 2. r 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO 
Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o rubitem 7.2.4 da norma complementar n li2004, demonstramos nosso total ., :,E 
apoio á Associaçâo Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Municipio de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusáo 

___________________-------------------------------.-----------.------------ 

- - - - - - - - - - -v--- - - - - - - - - - - -  



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO & r '  9 , 

Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n, 112004, demonstramos nosso total L',, 
apoio Associação Radio Comunitaria de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangara RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusâo 
Comunitaria. 

Afirmamos jinda que os endereços abaixo indic- estão situados na hrea pretendida para prestação de serviços 



' *  & 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO @a 4 8.. 
NOS Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. IR004, demonstramos nosso total @r . %@ 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aíirmamos ainda que os endereços adaixo indicados estão situados na area pretendida para prestaçâo de serviços 

NOM 

/--'I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 4p& lu4 9 

Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7 2 4 da nomia complementar n 112004, 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658 15270001-30, situada na 
Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP. 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço 
comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços 

i 

CPF 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO * , 317  \ *- 

N ~ s  Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da nornia complementar n 112004. demonstramos nosso total?;, . c& ,i,:, 
apoio a Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de 2'.  : . . ., 
Poco Cercado no Município de Tangari RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
~okun i t a r i a .  

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na Irea pretendida para prestação de serviços 



c 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO LWB cb 

N6s Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 1,2.4 da nomia complementar n liiOO4, demonstramos nosso total a,e q% & 
apoio á Assooiaç80 Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de $ ' ' 

Poco Cercado no Municlpio de Tangará RNbCEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 



&as CB 
3 $Lis. '"9 

*.. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ,~Pu""I : .:L 

Nós Abaixo-assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n. 112004, denionstramos nosso total ,\ .' , ' ; 'Ty  >. 
apoio á Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob n. 10.658.152?0001-30, situada na Comunidade de!":; . 1'- .!I 

Poço Cercado no Município de Tangará RN CEP: 59.240-000, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação de serviços . . 
mencionado. 

.- &da&& .......---m----.---.--.-.-.--.--. 

-.-------------..-------.----------*---------------*---.-.--------------.-. 

"'.d C .iJ &, 
END J ----------------------------------------------.------------- 

-, 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO 

Centro Municipal de Ensino Rural Professora Maria das Graças Almeida de Melo 
ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES 

CNPJ: 04.475.340/0001-20 - ENDEREÇO: Fazenda Araponga - BR 226 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Francisco Alves da Silva, Portadora do CFF sob no. 
057,709.474-20, Residente na Rua: João Batista da Silva no. 91, na Cidade de 
Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000 na qualidade de Diretor 
desta instituição de Ensino municipal, administrada pelo Centro Municipal de 
Ensino Rural Professora Maria das Graças Almeida de Melo, venho nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.0 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitário de Poço 
Cercado que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que esta instituição de ensino localiza-se na 
área Rural no qual a Associação Rádio Comunitário de Poço Cercado tem sua 
sede para a prestação do serviço de Rádio Comunitária, sendo assim beneficiada 
pelo serviço. 

;a,!i;i7jy,;e,r;i.3 ,,I. j< ..... .*,:,.r; ~ . , , , y  \ ib.=sb :,, .:,:?R3 7 

hgará 17 de Junho de 2009. 

c 3 $&u . A , .  

!i-b6d 
CPF: 057.709.474-20 

Diretor 



Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará . 
Rua Miguel Barbosa, no 548, bairro Centro, Tangarh. 

CNPJIMF no 08.159.08910001-45 

Portaria no 04112009-GP. 

Tangará, em 02 de janeiro de 2009. 

O Prefeito Municipal de TangaráIRN, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, 

R e s o l v e :  

Art. l0 - Nomear o Senhor Francisco Alves da Silva Matricula no 
00013, para ocupar o cargo Comissionado de Diretor do Centro de Ensino 
Rural Maria das Graças Almeida de Melo, do quadro de pessoál deste 
município. 

Art. 2O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3O - Revogam-se as disposições em contrário. 

















Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Tangará 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Centro Municipal de Ensino Rural Professora Maria das Graças Almeida de Melo 
ESCOLA MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO 

CNPJ: 04.475.340/0001-20 - ENDEREÇO: Distrito Catolé - Zona Rural 

MANIFESTACÃO DE APOIO 

Eu, Francisco Alves da Silva, Portadora do CFF sob no. 
057.709.474-20, Residente na Rua: João Batista da Silva no. 91, na Cidade de 
Tangará, Estado do Rio grande do Norte, CEP: 59.240-000 na qualidade de Diretor 
da Escola Municipal Sete de Setembro, administrada pelo Centro Municipal de 
Ensino Rural Professora Maria das Graças Almeida de Melo, venho nòs termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar n.0 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitário de Poço Cercado que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que esta instituição de ensino localiza-se na área 
Rural no qual a Associação Rádio Comunitário de Poço Cercado tem sua sede para 
a prestação do serviço de Rádio Comunitária, sendo assim beneficiada pelo 
serviço. 

Tangará 17 de Junho de 2009. 

CPF: 057.709.474-20 
Diretor 



~ N I S T É R I O  DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL RECIZO DE ENTFLEGA DA DIPJ 2007 

DECLÃRAÇÃO DE INFORMAÇ~ES ECON~MICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 2007 
Ano-Calendário: 2006 

INFORMAÇ~ES ECON~MICAS 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 

Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiarios 
do Brasil e do Exterior: NÃO 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: IDALVANETE SIMPLICIO CARDOSO 
CPF: 875.244.494-53 
Telefone: ( ) Ramal : F A X : (  ) 

Correio Eletrônico: 

A t e n ç ã o !  P a r a  retificar esta declaração será 
exigido este n ú m e r o  de r e c i b o :  D e c l a r a ç ã o  recebida via Internet 
14.31.06.94.81-72 pelo A g e n t e  R e c e p t o r  SERPRO 

em 22/06/2007 às 09:44:48 
3368029751 

14.31.06.94.81 

-"--I--_ 

V e r s ã o :  1.00 















MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Assunto em Pauta: Retificação da atividade econômica principal no cartão de CNPJ. 

Aos (25) Vinte e cinco dias do mês de Fevereiro do ano de (2010) Dois Mil e Dez, as (19) 
Dezenove horas, na comunidade de poço cercado, nesta cidade dé Tangará, Estado do Rio 
Grande do Norte, Reuniram-se os que esta abaixo subscreve, em Assembléia Geral 
Extraordinária, com a finalidade especifica de discutirem sobre a exigência do ministério 
das comunicações com relação a modificação do CNPJ em seu CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL, no qual deve ter a seguinte redação: 
Atividades Associativas não Especificadas. Com isso tomamos a decisão de reunir a 
todos e comunicar tal iniciativa, porque esta ata será peça do processo junto a RECEITA 
FEDERAL para fazer a mudança necessária no cadastro nacional de pessoa jurídica 
e assim contrataremos um profissional competente para executar este trabalho. 
Continuando a reunião, o senhor João Batista Almeida de Melo fez saber aos 
presentes que esta ata de reunião extraordinária irar para o órgão competente por seu 
registro, e que a emissora pleiteada por esta associação é'de muita importância para a 
cidade de tangará. Não tem mais nada a discutir sem que mais nenhum associado 

cerrada a reunião e eu Mirian 
lhos, lavro e assino junto com o 
assim fazerem junto comigo, 

,,,,,,I 

CPF: 





CPF: 429- ,/$I- .57Y/zQ R G : / ~ - S F .  p' g3 

C P F : ~ ~ S ~ O ~  Sd-10g RG: 2053 i Q  &'-. 

Reunião em 25 de Fevereiro de 2010, 



.s c,,,, 
'I)  ',,- (43 :?. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangarálRN CEP: 59.240-000 

CNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

Eu, João Batista Almeida de Melo, na qualidade de representante. 
legal da Associação Rádio Comunitária de Poço Cercado, inscrita no CNPJ sob o 
no. 10.658.15210001-30, declaro para os devidos fins que caso exista mais de uma 
entidade concorrente nesta área de serviço, esta associação concorda em associa- 
se às demais entidades. 

Poço Cerc do, 15 de Fevereiro de 201 0. 2 , C 

RG: 1.771.693 - SSPIRN 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

GNPJ: 10.658.1 5210001 -30 

l0 - Cópia de comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas 
jurídicas do ministério da fazenda - CNPJIMF. 

2O - Estatuto social devidamente registrado. 

3O - Ata de constituição devidamente registrada. 

4O - Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada. 

5O - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas. 

6O - Prova de que seus diretores são brasileiros. 

7O - Prova de que os diretores são maiores de dezoito anos. 

8O- Declaração assinada pelo presidente especificando o endereço 
completo da sede da entidade. 

9O - Declaração assinada pelo presidente de que todos os dirigentes desta 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

10°- Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

1 1°- Declaração assinada pelo presidente afirmando que esta entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
assinatura, bem como esta entidade não tem como i 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiç 
entidade detentora de outorga para execução de 
mencionados. 

12O- Declaração assinada pelo presidente contan 
fantasia da emissora. --------.-- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE POÇO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

ÇNPJ: % 0 . 6 ~ . 1 ~ 1 0 0 0 1 - 3 0  

13O- Declaração assinada pelo presidente de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar n O 0112004. 

14O- Declaração assinada pelo presidente confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante. 

15O- Declaração assinada pelo presidente confirmando que esta entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições na Norma no 112004 e 
com os dados indicados em nosso requerimento, caso esta entidade seja 
selecionada. 

16O- Comprovante de recolhimento de taxa relativa ás despesas. 

17O- Manifestaçgo de apoio individual. 
Total: ( /5 ) 

18O- Manifesta ão de apoio coletiva sob a forma de abaixo assinados. 
Total: ( 879 ) 

19'- Manifestação de apoio apresentada por en 
sediadas na área para a execução do serviço. 

Total: ( fi 
1 f . ' g~y~i? f ;  ;:(')ii; [I (Y;IR[aíNAI, P 
I " a 

20°- Manifestação de apoio dos associados da A 
Cidade Viva, em apoio a iniciativa de requerer a autoriza 
ao ministério das comunicações, aprovada em assembléia geral extraordinária. 

Total de participantes na assembléia.: ( / y  ) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICIPIO DE TANGARÁ 
Distrito de Poço Cercado 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA DE POSO CERCADO 
Endereço: Comunidade de Poço Cercado - Município de TangaráIRN CEP: 59.240-000 

GNPJ: 4 0.658.1 55210001 -30 

21°- Declaração assinada pelo presidente afirmando que caso exista mais 
de uma entidade concorrente nesta área de serviço, esta associação concorda em 
associar-se as demais entidades. 

Eu, João Batista Almeida de Melo, declaro sob as penas da lei, como 
representante legal desta entidade requerente, para os fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada 

/ 

CPF: 044.387.604-53 
RG: I .f 71.693 - SSPIRN 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Praça major Lula Gomes no 20, 
Centro, Cidade de Tangará RN - CEP: 50 240-000. 
TELEFONE: 99263730 - 
E-MAIL: almeidademelo946@hotmail.com 



MINISTÉRIB DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE HADIODIFUSÃO 

RQEEIWB DE ANALISE TECNICA DmRADCQM 
i L 

Identi.ficac$io do Processo 

Número: 53000.008342109 LocalidadelUF: TangaralRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA POÇO CERCADO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/031201 O Canal: 

I Latitude: 06S1015 0681 158 I I Longitude 35W4542 35W4806 I 
I Distância A:B 5.45 

I ( IBGE ) 

1 1 2.1. 1 Endereço do Studio 

1 I 

I 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Poço Cercado - BR 226 
I I 

---A&- ----- 
Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

-- - - - - - - 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
- 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
- - 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Não 

Sim 

Não 

e para qual a emissora pretende prestar o 

IA entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 1 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . PY 8% 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008342109 Localidade/UF: TangaraIRN 

Entidade: ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA POÇO CERCADO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 

Processo 
1 1. I A  Entidade é uma: I Associação 1 

1 8, I ~ e c l a r a ~ ã o ,  assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? I Sim 

Declaraçáo, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na ár 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

- - 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de 

não tem como integrante de seus quadros de só 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome d o  Dirigente 

i I I I 

Sebastiana de Morais França 
444.444.444-44 Tesoureira Sim Sim Sim 

20/05/2010 RadCom Página 1 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008342/09 LocalidadelUF: TangaraIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA POÇO CERCADO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 0 Canal: 

20/05/201 O RadCom Página 2 de 2 



E 
Boleto - CREA-DF 

1:. Page 1 of 1 
b ii. Instruções de Impressão 

;h Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
1;) Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e à direita do formulário. * 
!i) Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
9 Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
ib Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no int rnet banking: 
I i 

Linha Digitável: 10491.04951 96904.959606 00006.409692 9 46190000003150 ' Valor: R$31,50 6 2J I 

\sacado 
I I I I 

i s s s o c l ~ ç A o  RADIO COMUNITARIA POÇO CERCADO 
PPFICNPJ: 106581520001 30 i- 
Demonstrativo 
~ P T  Autenticação meclnica ,-.: 

jistro de Contratos/Serviços: R$31,50 



, , I .. , 

5 N°C.P.F. 6 Endereço do profissional: L, ' 

991.284.381-91 SCRLN 703 BLOCO B,44, FUNDOS ASA NORTE 

I 
8 CidadeiUF: 9 CEP: 10 Telefone: 11 E-mail: 
BRASILIAIDF 70730-012 9602 1611 Andrei.tunes@grnail.com 

I I I 

I 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA, CONFORME A LEI NQ9.612/1998. 

12 Nome da empresa contratada: 

! I .4 

b-i;;+.~,i~- q = - ~ + . ~ / ~ r - ~ ~ +  A, c ~ ~ ~ s + - - s r T a - ~  - <rn.+i- 2 ~ ~ A ~ ; ~ + .  t2x3 2:- L22zJ7y ,I --L=N1q!ANTEL * * l b L c ' ! ; ~ ~ f , ~ , - ~ - ~ a ~ F  $-xr4, s*T , - - , f r - -  , , I >  * C  ~,3h_ 
s - -  

4' 'Idade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): I 

13 N I  RegistroNisto CREA-DF: 

15 Nõmedo contratante (pessoa fisica ou jurídica) 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA POÇO CERCADO 

C- 

& * -  % LtL%, 2 , q , L  r - .L- ' -+&> ,::*-> - - - L* , -  ' - , , , !  +' - . .7 ,Lr :  - - , , L  L ---,. , t ' I ! %LI c?, - DES~RIÇAO,DAS ATIVIDADES TÉCNICAS' r I , ' - 

49 Vlnculação: 50 N.' Vlnculo: 51 Serviço: 52 Vinculada A ART N.O/Ano: 
1. Projeto 

14 Telefone: 

I 6  CPFICGC 
10 658 152iOOOl-30 

17 Endereço para correspond8ncia 
POÇO CERCADO. BR-226 

19 CEP 
59240-000 

18 CidadelUF 
T A N G A R ~ R N  

46 Un Medida 
(o6d.J 

51 Serviço: 

51 Serviço: 

20 Telefone 
(84) 9926 23730 
23 Telefone 21 Nome do propnetario da obraiserviço 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA POÇO CERCADO 

47 Observações Complementares 

I 

2. Obra/Serv/ço 
3. Co-auloRa 
4. Co-responsabilidade 
5. ~omplementação 
6. Substiluiçâo 

52 Vinculada A ART N.O/Ano: 

52 Vinculada d ART N.VAno: 

22 CPFICGC 10 658 152i0001-30 

42 Nivel de Atuação 
(o6d.) 

46 Un Medida 
(cód.) 

95 

50 N.O Vinculo: 

50 N.O Vinculo: 

v.+ - J  - --l L ?4 2- - - - , , , . - , - i i ~ - : s ~ ~ ! $ Â ?  ?_A OBRA O U S E R ~ ~ Ç ~ C ~ N T R ~ T A D O : ~ ~ ; ' ~ ~  , _~i~-~~  :j 2 : i;-::- : 

42 Nível de 
Atuação(c6d ) 

04 

43 Alividade Tecnica 
(cód.) 

44 Classificação da 
At TBcnica (cód.) 

BOI09 

43 Atividade 
Tbcnica (cód.) 

51 

24 Tipo do registro da ART a Normal 
O Complementação 
O Substituição 
O Regularização 

45 Puant 

26 Participação 
O Individual 
0 Equipe 

25 Caracteristica da ART 
• Projeto 
O Obra 
O Serviço 
O CargolFun~ão 

44 Classificação da 
At Tecnica (cód.) 

ppppp 

29 Endereço da obra ou serviço 
POÇO CERCADO, BR-226 

45 Quanl 

30 CidadelUF 
T A N G A R ~ R N  

27 Vinculo do Profissional 
O Autonomo 
O Empregado 
O Sócio 
O Obra Propna 

28 Situação da obralserviço 
Não iniciada(o) 

O Iniciada(o) 
O Concluida(o) 



. -. 

. ' 

Registro de  Contrato sob a forma de Anoteçáo de Responsabilidade TBcnica - Lei Federal n.' 6.496/77 

1 41 Objeto da obra ou serviço, descnto =&forme a contrato: 
I I I 

\ PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, CONFORME A LEI No 9 81211998 

I I 

1 = ,t;--.,7t.L ,& Ebz ,,!3+*Zy,<-,, - --v ,?c L r c--- i - - L -r->,, . -,r -- Nd, L -  --  " i  *-.* 7 *- - I - 8 .  r bszde.A*- I>~g-~_L,rziiii "cdiiic:k,-'T; r: ! -CONTW!TANTE"x 'y--i L: i!;- ,, = 2 L ,, ., _ ,  --- - --- - - - 

! 
/ . 'idade profissional com direito a repasse do percentual da laxa de ART (o6digo): 

15 Nome do contratante (pessoa fisica oujuridica) 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA POÇO CERCADO 

I 6  CPFICGC 
10 658 152/0001-30 

17 Endereço para correspond6ncia 
POÇO CERCADO, BR-226 

/ 

19 CEP 
59240-000 

18 CidadelUF 
TANGARAIRN 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

20 Telefone 
(84) 9926 23730 

23 Telefone 21 Nome do propnetáno da obralserviço 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA POÇO CERCADO 

22 CPFICGC 10 658 152l0001-30 

[ ,(A$ ~ k l ? ~ /  IaVIA - CREA 2'VIA PROFISSIONAL - 3* VIA - ÓRGÃOS PUBLICOS 
4' VIA - OBRA 5' VIA - PROPRIETARIO 

V L '  / ESTECANHOTODEVERASERDESTACADONOCREAIDF 

d-,--L;u%3 t;r7r*--zz:A:-:* s--$-$v&~-2 I 
- - ,__, ,+-c-.L . .%* .i-*--d s-,. r-,+ r+. J- EE=ÁOEDA OBRA OU S E ~ Y ~ ~ C o N T R A T A D O ~ : A ~ ~ L ~ . ~ :  S .  - 'L: 'L-, i y. :, =d _= br<p=lro da ART 25 Característica da ART 26 Parlicipação 27 Vinculo do Profissional 28 Situação da obralserviço 

iART N.O: 

60 AUTENTICAÇAO MECANICA 

1 CRENDF 
'r, 

PP Não iniciada(o) 
O Iniciada(o) 
O Concluida(o) 

30 CidadelUF 
TANG ARAIRN 

35 Prazo de execução 
3 DIAS 

40 Area Total 

58 DATA DO PAGAMENTO 

O Autônomo 
O Empregado 
O Socio 
O Obra Pmpna 

PP Normal 
O Complementação 
O substituição 
O Re~ulanzaçáo 

59 VALOR DA TAXA A PAGAR 

Projeto 
O Obra 
O serviço 
0 CarnolFun~ão 

29 Endereço da obra ou serviço 
POÇO CERCADO, BR-226 

Individual 
0 Equipe 

31 rEP  
,E O00 

36 Inicio das Atividades 
1511012010 

33 Valor da obralserviços 
R$2 000,OO 

38 Area inicial 

32 Telefone 
(84) 9926 23730 

37 N Pavimentos 

34 Valor dos honorários 
R$1 000,00 

39 Area de Acrescirno 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação Rádio 
comunitária Poço Cercado, processo 53000.008342/2009, não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no "-\ 1.1411GM5 de 8/_12182,. 

7-> 

CREA DF no 177481D 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do 
irradiante da ~ s s o c i a ~ ã o -  Rádio Comunitária Poço cercado, processo 
53000.00834212009, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de torno do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no Norma Complementar 0112004, 

/ 

ANDREI T ~ E S  CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 1 7748lD 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação Rádio 
Comunitária Poço Cercado, proeesso 53000.008342/2009, atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor e que o contorno de até '91d u da c3  emissora não fica situado a mais de de distância da antena trarismissora 
em nenhuma direção, conforme 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004. 

CREA DF no 1 7748lD 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Sewicos 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

- 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

I P I o I c ~ \  I c I E I R I c I A I D ~ o ~  l B l R I - I 2 1 2 1 6 1  I 1 I I I I / 1 1 I I 1 I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/ I I I 1 I I I I I I I I I ( z I o I N I A I  I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I T I A I N I G I A I R I Á I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I P / O I C ~ O /  I c I E I R I c I A I D ~ o ~  ~ B ~ R I - 1 2 1 2 1 6 1 1  I I 1 I 1 I 1 I I I 1 I I I 
BAIRRO *..- .. - CIDADE 

/ z I o I N I A I  I R I u I R I A I L I  I I I I I I I 1 I J T I A I N I G A I R I Á I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUA 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

A U A D  

MODELO / POTÊNCIA 

I ~ I p 1 5 1 0 1 2 1 5 /  1 I I I I I O I I I 0 1 2 1 5 / . 1 0 1  Watts / O 6 8 
J 

L T D A  T E L E T R O N I X  - 
E Q U I P  C O R R E A  E L E T R O N I C O S  



8 - ANTENAJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I L I T I D I A I  I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 0 1 .  1 0  IdB 1 2 1 4 1 .  131m -,I' I I 2 / 3 1 . 1 0 1 m /  1 1 1 5 1 9 1 . 1 0 1 m  

FABRICANTE MODELO 

I R / G I c I - I c I A ~ B ~ o ~ s I  I E ~ S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  I R I ~ I c I - 1 2 / 1 1 3 1  I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

4 1 o o I ~ B  

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 2 I s I . I o  Im 1 0 1 . 1 7 1 9 1  

-mw 
Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO 10g (Pt. Ght. Gvt .q ) = 10 10g ( 0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dBk a,' 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lun) 

ERP(dB1) C$otência efetiva irradiada 

d (krn) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBp) L), 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ser 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
4 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA / 

NOME COMPLETO 

I A I N I D I R I E I I (  I T U I N ( E I S I  / C I L / A R I O I  I D I E I  I O L / I I V I E I I I R I A /  / / I / 
REG CREA ENDEREÇO 

11171714  1 8 1 - I D I  I s I c I R I L I N I  1710131  I B I L I ~ I c I o I  I B I  \NO/ 1414 I I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I~ lo l s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ l s k l  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE UF 

I B ~ R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE 

JD/P/ 
1 7 / 0 1 7 1 3 1 0 1 - 1 5 1 1 1 2 1  I 6 1 l l  1 9 1 6 ~ 0 1 2 1 l l 6 l l l l l  I I I I I I 1 I I I I 1 

F-MA11 

LOCAL DATA 

1 2 1 8 1 / / 0 1 5 1 / 1 2 / 0 ( 1 1 0 I  





ano Terra 1 4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrânicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.cam.br 



Plano: VERTICAL; Esc. I :I Gvt =I ,O 
1 O0 1 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dBrS - Ganho: I .O a 30°( dBd) 

i! 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

I Plano: HORIZONTAL; ESC. I :I, ~ h t  = I ,O 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA POÇO CERCADO 
END: Poço Cercado - BR 226 - Zona Rural 

CEP: 59240-000 

- L* 

Declaração 

b. 1) Declaramos que na ocorrência de interferências prejudiciais usadas pela 

sejam sanadas; 
/=' estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as sua transmissões até que 

/ 
9 

b.2) Declaramos que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação requerente, a mesma intei~ompesá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCoin., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar orincipaImente para o seguintes itens: 

. . 
- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

-item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/liomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01 12004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representarite legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Cornpleineiitar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá iinediatameiite as suas transmissões até que 
seja111 sanadas; s+". 

q$ 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicaiido que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a.mesma interroiiiperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicaiido o local de instalação tio sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOTyíM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
deliniitn a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruameiito também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em coiifoinie ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Coinplementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; iio caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complemeiitar 0112004. Este diagrama deverá ser cosrespondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas iio item 18.2.7.1 - caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
uni estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complemeiitar O 112004. 

f) Declaração do profissioiial habilitado atestando que a instalação proposta não fere os os de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgáo competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
for o caso, declaração de iiiexistência de aeródromos na localidade, conforine disposto no s 
Norma Complemeiitar 0112004. 

g) Parecer coiiclusivo, assiiiado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mes~iia e que o contorno de até 

subitem 12.1, alínea "g" da Norina Complementar 0112004. 

h) Anotação de Ilesponsabilidade Técnica - AIRT referente à iiistalação proposta, conforme~isEsEi0-snbi~emi21i,~ 72%- 
alínea "h" da Norma Coniplementar 0112004: acompanhada de comprovante de pagamento o u ~ c a ç ã o  p -k  bancária. 1 4 .Q'L 



MINISTÉRIB DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE KADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AMALISE T~CNIGA DE RADCOM 
%.#I- $* ql;%PJ 

Identificaçao do Processo $, -L -r 
. J 

Número: 53000.008342109 LocalidadelUF: TangaralRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA POÇO CERCADO 

Aviso: 31 Publicação: 0510212010 Prazo: 22lO31201 O Canal: 

I Latitude: 06S1015 06S1158 I ( Longitude 35W4542 35W4806 
---- 

I Distância A:B 5.45 I 

I 
-- --- - - 

I 

mentação tempestivamente? 

1 2.1, 1 Endereço do Studio I 
I Poço cercado .. BR 226 I 

ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 
-- ---- 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
-- - 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, Xda Norma 02/98? 

A 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
--- 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Poço Cercado - BR 226 

na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
- 

w- -- -- 
01106/201 O Página 1 de 1 



MINISTÉRIGB DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO 

DEPAf'lTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

DE ANÁLOSE DE IMSIALAÇÁO DA EÇTAÇÃO -- DE 

Identificacão de, Processo 

Número: 53000.008342/09 LocalitladeIUF: TangaralRN 

Entidade: ASSOCIAÇ~O RÁDIO COMUN~TÁRIA POÇO CERCADO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: null 

L- -- -- I Processo 

1 1 . I Entregou documentação ternpestivamente? I Sim I 
1 2. I~presentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 027 I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrêricia de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 I da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
n7/nx19n? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de se~ iços?(n~  

Sim 

-- 
tou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

nsabilidade Tecnica - ART referente a instalação propost 

Verificar. no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

a. Ganho Maxirno: ----- 

I 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim I 
geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna pliblico a relação das 

CIONADAS para a prestação do serviço? --- -- - 
I 16, I ~ s n c l u s ~ o  da Análise I 

instruido em segunda fase. A entidade encaminhou 
técnico na sua totalidade cump 

-- 

(Analista) 
p-..-p 
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Superintendência de Servi~os de Comunicacão de Massa 

I 
Gerência de Licitações, Out~rga e hicenêiarrients 
Gerência de Licit.ae,ao 

1 
1 DstaIHora: Oi/06/2010 14:15:25 
I ' Relatório de RADCOM - Plano $E. Referêricla 

PIF: RN Município: hngará  
I Município Canal 

, Tangará 200 

I Usuário: - Bata: 01/06/2010 Hora: 14:15:25 

Freqüência 

87,9 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE POCO CERCADO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
10.658.1 5210001 -30 
MATRIZ 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
A COMUNIDADE DE POCO CERCADO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
TANGARA 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

~ " 1 D , E 2 ~ ~ ~ R A  

I I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2010 as 12:28:31 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2010 



: MINISTERIO DAS co 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SS CE-MC de -1-1 

- 1  > ?  /- 

P~CJC~SSOI~" .53&'cc . (>cG .AI, / ( ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ :  ' I i4.iZar - {<:>ju 
Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em ailálise,( ) e111 exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralinente - Processo instruído (Ia Fase) . 
( )  Cunlpridíis parcialmente, restando a apreseritação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~iirnpridas iritegralnieiite - Processo iiistruído (2" Fase) -,ENTIDADE ELABULITADA 

Observações: 

Analista respons5vel: . . ,% .i,.? ,? . ..:..,i(.> -9;gn 

0 I ___1- -.------ 
(-) Cumpridas integralmente 
(-) Cu~npridas parcialmente, res têndo a apresexitação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMINACÃO: / 

, . 031% L CNBJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAC - ns .  ' O:+ a I9 . 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO -FLS. d b , 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ&O, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. , . . 

irasilia, 1.4- / 06 1 &,]O - ~nal is ta  iesponsável: . . LW . . 
Luc:&?~, C?&@T !:!<!,! b:t:t i 
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1 
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I 
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\ 'V 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a, 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA . h..... 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

R A D I O D ~ S Ã O  CONIUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.008342/2009, protocolizado em 

03/03/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária P 
de Tmgaá, Estado do Rio Grande 

1. A Associação Rádio Comunitária Poço Cercado inscrita no CNPJ sob o número 

10.658.152/0001-30, no Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Comunidade de Poço 

Cercado, s/nO, município de Tangará, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 19/02/2009 subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

$2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 22/03/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . k1 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petigão de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no Poço 

Cercado BR -226 - Zona Rural , no município de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, de 

coordenadas geográficas em 06" 10'15"S de latitude e 35" 45' 42"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 215, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, co 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
' 1  I> planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, ~ ~ ~ s , d t % l i x s  *I . F e conclusão. r i  - i 

I 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem com 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências pa 

seguintes exigências: cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 148 a 219). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 206, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 
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exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 219, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indi Y 

da Norma Complementar OU2004 e ainda, dem 

requeridos com intuito de confirmar alguns dado 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitaqão de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome Associação Rádio Comunitária Poço Cercado; 
n 
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quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Poço Cercado BR -226 - Zona Rural , no município de Tangará, Estado do 

Rio Grande do Norte 

coordenadas geográficas 

06" 10'15"S de latitude e 35" 45' 42"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls.215, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 206, e que se referem à 

localização da estação. 

NOME DO DIRIGENTE 

João Batista Almeida de Me10 

Mirian Paiva de Me10 Lima 

José Florêncio Filho 

Sebastiana de Morais França 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

CARGO L. 

Presidente 

Secretária 

Vice-presidente 

Tesoureiro 

Brasília, 1 1 de junho de 20 10. 

Relator da conclusão Jurídica 
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De acordo. tn 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
, . 

Brasília, 4 4 de ydb/dr;7 de 2010. 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, .4 i de 7dlJi-l de 20 10. 

\ 

C/C/\4--Y A-.?- 
AILVES TEIXEI 

Coordenador 

/yzhA CARLOS AL ERTO FREI 

, 

Diretor do ~e~aktamento de Outorga k Serviços I 
Aprovo o Relatório ng119/20 1 Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Braqília de de 201 0. 
, / 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretária de Serviços de Comunicaç 
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SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Poço Cercado 
No DO PROCESSO: 53000008342109 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NW650 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR-WAGU 
PROCESSO N~3000.008342/2009 
INTERESSADO: Associação Rádio comunitária Poço Cercado. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Ilmo. Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-ÇSCE, através do 
Relatório Final no 119/2010/RADCOM/~O§/ççCE/MC (fls 2201224) submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de ,Tangará, . 

, 
Estado do Rio Grande do 

Norte. 

2 .  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz ne 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro I 

especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a comp 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamo$: I 

i o 3 Abi. ád'iii I 
I, i 

"Art. 22- As consultorias jurídicas, órgão adminis 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secrei-ário -*-- 

demais titulares de Secretarias da Presidência da Republica e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; I I 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídcos dos respectivos 

órgãos autbnomos e entidades vinculadas; 

/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; I/ 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticado> 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão òwentida"de 
sob coordenação jurídica; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br I 



Continuação do PARECER No 0650 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONjURMC/AGU 

V examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os texl-os de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

I I  - Fundamentos Legais e Normativos 

3, A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

'Xr t .  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

4. Da análise da documentação 'apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nV2/8, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmad 
como manifestações de apoio da respectiva comun 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se ern con 

I serviço. Assim como as exigências técnicas necessárias. 

III Conclusão n 
6. Com base nas informações apresentadas bejs-"&e 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 2201224, denota-se que 
o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 
1998. 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 



Continuação do PARECER NQ 0650 - 1.08 /2010/DPF/CGCE/CONjURMC/AGU 
$4; 0 ::z,", 

a- 
( .  ,-&$' 

8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da ,e' 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, '-'' 
tendo em vista a inexiçtência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em ;" 

%' 
G , , , ;tu 

<-i, i 

que pugnamos pelo encami 
Ministro de Estado das Comu 

Aprovo. Encamin de Estado das 
Comunicações, par 
Em $91 @r I201 



O ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.008342/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaqão Rádio Comunitária Poço Cerrado, com sede 
na Comunidade de Poço Cerrado - BR 226 - Zona Rural, Município de Tangará, Estado do Rio Grande 
do Norte, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizagão reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis sub sequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06' 10' 15" S e longitude em 3 5 O  45'. 42"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉI~O DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS/LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.008342/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 703, de 29 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 03 de agosto do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, O de agosto de 2010. 

~iret6r"o Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MUVISTE~O DAS COMUNZCAÇÕES 

I 

i GARDVETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO G-TE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
5 70044-900 Brasília-DF 
? 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício ni 5 4 /2010/CGGM-MC 

Brasília, 1 7de agosto de 201 0. 

LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de h á l i s e  e Acompanhamento de Política G0vernamenbis 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Bmsília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, % *  

Atendendo 8 orientação dessa Subchelia e a. que dispõe 0 Derreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001 referente i transmissão eletrônica do d~~~~~~~~ encmid0,  anexos, sewintes 
processos: 



a-? 7::- 

*-r .  I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.008342/2009. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Poço Cercado, 

na localidade de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, -1 de J a k,i ,;: de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Seiviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de 
. 

de 20 1 1 

m m i w E v ~ L  D Y B ~ ~ A ~ N I O R  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de  Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação no 1371201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

/"" 
de 201 1. 

UQUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 

Processo no 53000.00834212009 - / Informação no 1371201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

C O M  nQ 03%6/201L/RZUCONJUR-MC/Ag;U 
Processo no 53000.008342/2009-$1 (eBpia lf 
Interessado: ASS0CIAa;AO RADIO COMUNITARIA &OCO CERCADO 

Senhor Secretário de Serviços de Comi~rricação Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N q 0 5 0  - 1.88/201Q/DPF/CGCE/CONJUR- 

MCIAGkll desta Consultoria Jurídica 2s fls. 226 a 228, k~em como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legisiãç2o aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processe a essa d. Secretaria para as 

prcsvidências necessárias. 

COTA-RZL -012011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 3 2 1201 IIGM-MC 
Brasília, 2 de agoç t o  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
- 

i )  Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

. @  

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSS 





estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministgrio das Comunicaçóes deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicaçóes, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicaçóes 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicaçóes cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, cd de julho de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota TScnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 
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